
iy ESTADO DO PARANÁ

LO MA Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
E CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TIPO DE LICITAÇÃO:
e MENOR PREÇO UNITÁRIO.

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

) VALOR:
R$ 52.515,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E QUINZE REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1
CNPJ 78.121.936/0001-: 000 - Três Barras do Paraná - PR

itura(Dtresbarras.pr.gov.br
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“mo£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14.133/21

Três Barras do Paraná, 14 de junho de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

Ojo: contratação DE Empresa EspEcIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES

DE ÁGUA.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº
14133/21

De acordo com o item XVII do Art. 3º do Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº
12.651/2012), nascente é o afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade
e dá início a um curso d'água. A nascente se constitui, portanto, como fundamento da bacia
hidrográfica e, consequentemente, de todas as formas de vida associadas a esta unidade

O aesritorial são áreas especiais e de extrema importância para a manutenção da saúde da
bacia hidrográfica.

Considerando que a água é essencial para as diferentes formas de vida, ela sustenta
diversas atividades no meio rural. Nesse contexto, particularmente para o agricultor
familiar, a água adquire um caráter de importância ainda maior por várias razões. Ela
garante a qualidade de vida da família, pois muitos desses produtores residem no meio rural,
além de possibilitar o aumento dos ganhos por meio de atividades típicas da agricultura
familiar, como a irrigação, a bovinocultura de leite, a piscicultura e a criação de aves e suínos.

Para o agricultor familiar, a água é um recurso vital. A presença de nascentes bem
conservadas assegura a disponibilidade de água de qualidade, essencial para a irrigação, a
bovinocultura de leite, a pisciculiura e a produção de animais. Além disso, a água é

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

[== RE



annnno

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

fundamental para garantir a qualidade de vida das famílias que vivem no meio rural,
proporcionando sustento e segurança hídrica.

É importante salientar que as nascentes estão sob a influência de uma área de

contribuição de microbacia. A proteção e recuperação dessas áreas são essenciais para
assegurar a sustentabilidade dos recursos hídricos e a saúde das bacias hidrográficas. Por

isso, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços e
fornecimento de materiais necessários à recuperação e proteção de nascentes de água é
imprescindível.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

A estimativa das quantidades foi definida com base na demanda e procura dos
produtores rurais, em conjunto com os convênios firmados entre o Município de Três Barras
do Paraná e a Itaipu Binacional. Para o período de 12 (doze) meses, está previsto a realização
de 45 (quarenta e cinco) recuperações de nascentes

nas tabelas a seguir.

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
ITEM UNID. DESCRIÇÃO

A obra deverá atender às especificações técnicas e quantidades conforme descrito

QTDE | VALOR) VALOR(RS)UNITÁRIO
(R$)

o UND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO
DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM
PARTE DOS SERVIÇOS: AS NASCENTES SERÃO
INFORMADAS CONFÓRME O CRONOGRAMA DO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SENDO
LOCALIZADAS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO.OS
SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBJETO DEVERÃO
SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM “PROTEÇÃO
DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CIMENTO - CURITIBA:
INSTITUTO EMATER, 201520p" DISPONÍVEL EM

ivosffile
TE, OBRIGATORIAMENTE

SEGUIDAS NORMAS DA ITAIPU.

25 116700 | 2917500

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ITEM.
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UNID: CONVÊNIO

00003
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ESTADO DO PARANÁ

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QTDE VALOR (R$),

o

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO

CENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
VIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL, FAZEM
PARTE DOS SERVIÇOS: AS NASCENTES SERÃO
INFORMADAS CONFORME O CRONOGRAMA DO
DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE, SENDO
LOCALIZADAS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO.
OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBIETO DEVERÃO
SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO
DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CIMENTO - CURITIBA:
INSTITUTO EMATER, 201520p" DISPONÍVEL EM
http://www saude.pr.govbr/arquivos/File/folheto Prote
«xo Nascentesqull ALÉM DESTE, OBRIGATORIAMENTE
DEVEM SER SEGUIDAS NORMAS DA ITAIPU,

UND 116700 | 23.340,00

20

Materiais e quantidades para a proteção de uma nascente de porte médio com
recuperação da nascente:
ITEM DESCRIÇÃO, UNIDADE (Saco) QUANT.

1 Cimento de secagemrápidase 50kg

[72 | Cano de PVC soldável 100mm m
3 | Canode PVC soldável 50mm NEIE m
4 | Cano de PVC soldável 25 mm IS m 20

E “Tampão (cap) para cano PVC 100 mm BE |. 05P |]

6 'Tampão (cap) para cano PVC 50 mm un 1

77 | Tampão (cap) para cano PUC2S mim a =|
E] Tela pl (tipo mosquiteiro) — m 05

“97 | Hidrocioreto de Sódio (água sanitária) a [ 10
10 | Calhidratada i kg 10
Ti | Rachão de pedra (basalto) mê 10

. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Orçamentos foram solicitados a três empresas da região especializadas na execução
da obra, seguindo os moldes e condições previamente mencionados. Com base nos

orçamentos recebidos, o investimento médio estimado é de R$ 52.515,00 (cinquenta e dois
mil, quinhentos e quinze reais).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
Considerando a importância ambiental e o impacto positivo no desenvolvimento das

atividades dos agricultores, sugere-se que a obra tenha início imediato.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Departamento de Meio Ambiente.

6. ANEXOS

Estudo Técnico Preliminar;
Pesquisa de Preços.

Qeu yyprddão
ALICE C. G. ZANCHETA

Engenheira Ambiental - CREA -PR 183467/D
Diretora do Departamento de Meio Ambiente

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br



CNPJ — 50.443.070/0001-92
FONE (45) 99121- 9099

E-MAIL- evairdallaDoutlook.com
END. RUA 10 R VERESSIMO VANDRAME, 1201, BAIRRO HORIZONTE — MEDIANEIRA - PR. CEP 85884-000;

ORÇAMENTO;

PREFEITURA MUNICIAPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR.
CNPJ; 78.121.936/0001-68.
AV. BRA:

8s-000
IL, Nº245, CENTRO TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/COTAÇÃO

Tem Nome UnidadeQuant. Valor Total
RS

Frosiação do serviços para realização de recuperação de
nascentes, contemplando
- Limpezado entorno das nascentes, retirando materiaisorgânicos
(raízes, folhas, galhos etc.)
- Aplicação de uma massa, oblida da mistura entro cimento o argla
(solo) que estabelece uma camada protetora fechando
completamente a fonte, com preferência pelo uso de materias.
inertes é predominantes na região (exemplo tubos do pucinox,
rochas amarroadas ou tubos de concreto vasado).

UNID. R$1.300,00R$58.500,00

Proposta de preços válidas por (60) dias.

MEDIANEIRA, 06 DE JUNHO de 2024,



J00006
BASTOS E BIRK INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE AVIARIOS LTDA

FORNECEDOR: BASTOS E BIRK INSTALACAO DEEQUIPAMENTOS DE AVIARIOS LTDA
CNPJ: 46,344, 444/D001-45.

ENDEREÇO: Rua Verde Nº:253
COMPLEMENTO: BAIRRO: Santa Monica

CIDADE: Capitão Leônidas Marques UF:PR CEP:85790-000
FONE: CEL: 45 9 9941-8732

Capitão Leônidas Marques - PR,

ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná Pr.
CNPJ: 78.121.936/0001-68.
Endereço: Av. Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná — Pr, CEP 85485-000.
Telefone: 45 3235 1212.

[E Dosciição do Produto Und] [Quant] Valor Unit Valor Tom
º Fresação de seniçoo para Toização de roniparação de nascenis,Copiandonata o tro das nascentes, retendo matar ogáicos(azos, ls,

cas e)SOME) do uma mosso, oia da mira ente cimento ada (00) que
co] es Busses Uma” Canas” ata, Testando espanto“ fé, SomSoa. A u8o mt rs e prados na too tetenpioPO Ev amada cu tb de cocrt vaado

does decana Cs mudado Ge iteração de ecc recomenda-se adei elas atoe a edi rotinae so scenes sd

Und | 45 /R$1.200,00 ! R$54.000,00

DATA, 04 de junho de 2024
Assado de fon gap

BASTOS E BIRK INSTALACAO Gastos e ix NSTALACAO DE
DEEQUIPAMENTOS DE EquiPAMENTOS DE

AR agaaeastonoras
AN IARA OS As MMAGDÓ TAS Dados: 2024.04.26 08:53:04 -03'00'

BASTOS E BIRK INSTALACAO DEEQUIPAMENTOS DE AVIARIOS LTDA
CNPI: 46.344.444/0001-45



JD COSTA
CNPJ 40.826.198/0001-81

CREA 82797
RUA ALEXANDRE ANTONELLO, 163

BOA VISTA DA APARECIDA - PR
Email - jefesondallacosta hotmail com

TELEFONE [45] 99118 4614

ORÇAMENTO
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná Pr.
CNPJ: 78.121.936/0001-68.
Endereço: Av. Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná — Pr, CEP 85485-000.
Telefone: 45 3235 1212.

E] Doscrição do Produto” Und]Quant;Valor Unit;Valor Total
Prestação de seniços para realização de recuperação de nascentes,contemplando:
- Limpezado entorno das nascentes, retirando materiais orgânicos (raízes, folhas,
galhos etc.)
= Aplicação de uma massa, obtida da mistura entre cimento e argila (solo) que

01 | estabelece uma camada protetora fechando completamente a fonte, com
preferência pelo uso de materiais inertos « predominantes na região (exemplo
tubos de pyclinox, rochas amarroadas ou tubos de concreto vasado).
“Para a execução da atividade de recuperação de nascentes recomenda-se à
referência bibliográfica abaixo:
hitos aro sau pr gou prsiesidefauliarquivos restriosiilosidocumento/2020-
Dliolheto proteção nascentes pd!

Und as R$1.000,00]R$45.000,00

Valido por 60 dias;

CNPJ: <198/0001-81
JEFESÔNDALLA COSTA

CPF:03331135941
FI85) 993184514 Rua Alexandio Antonio

Ne 169 - Boa Vista da Aparecida, PR.

Data 05 de junho de 2024
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Três Barras do Paraná, 14 de junho de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, deverão tramitar pelos seguintes
Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária
para a despesa:

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo
de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Coneluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as tapas do processo
6 - Após volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32:
CNPJ 78.121.936/0001-6

O - Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 17 de junho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 058/2024, em
especial, a página nº 008, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
52.515,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos e quinze reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios

O cjou reserva de cotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRONºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 =
CNPJ 78.121.936/0001-68 -

35-00 - Três Barras do Paraná - PR
feituraDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

2.1 De acordo com o item XVII do Art. 3º do Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº
12.651/2012), nascente é o afloramento natural do lençol freático que apresenta
perenidade e dá início a um curso d'água. A nascente se constitui, portanto, como
fundamento da bacia hidrográfica e, consequentemente, de todas as formas de vida
associadas a esta unidade territorial. São áreas especiais e de extrema importância para a
manutenção da saúde da bacia hidrográfica.

2.2. Considerando que a água é essencial para as diferentes formas de vida, ela sustenta
diversas atividades no meio rural. Nesse contexto, particularmente para o agricultor
familiar, a água adquire um caráter de importância ainda maior por várias razões. Ela
garante a qualidade de vida da família, pois muitos desses produtores residem no meio
rural, além de possibilitar o aumento dos ganhos por meio de atividades típicas da
agricultura familiar, como a irrigação, a bovinocultura de leite, a piscicultura e a criação
de aves e suínos.

2.3. Para o agricultor familiar, a água é um recurso vital. A presença de nascentes bem
conservadas assegura a disponibilidade de água de qualidade, essencial para a irrigação,
a bovinocultura de leite, a piscicultura e a produção de animais. Além disso, a água é
fundamental para garantir a qualidade de vida das famílias que vivem no meio rural,
proporcionando sustento e segurança hídrica.

2.4, É importante salientar que as nascentes estão sob a influência de uma área de

contribuição de microbacia. A proteção e recuperação dessas áreas são essenciais para
assegurar a sustentabilidade dos recursos hídricos e a saúde das bacias hidrográficas. Por
isso, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços e
fornecimento de materiais necessários à recuperação e proteção de nascentes de água é

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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imprescindível.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO I

3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar baseia-se na Lei Orçamentária Anual, que
destina recursos para a recuperação e proteção de nascentes de água. Esta previsão
orçamentária é crucial para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados,
assegurando a disponibilidade dos fundos necessários para remunerar os fornecedores.
A alocação adequada desses recursos evidencia o compromisso da administração em
atender às demandas da população e promover o desenvolvimento sustentável do
Município

3.2. A presente contratação, embora não prevista originalmente no Plano Anual de
Contratações (PAC), está sendo incluída devido à necessidade identificada e à importância
dos serviços a serem realizados. Essa inclusão evidencia a flexibilidade e a capacidade de
resposta da administração pública às novas demandas e desafios que surgem ao longo do
ano fiscal. Atualizar o PAC é fundamental para alinhar as ações da administração com as
necessidades emergentes, garantindo que as contratações realizadas estejam em
conformidade com os objetivos e prioridades estabelecidos no planejamento
orçamentário.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

4.1, Foram solicitados orçamentos a três empresas do ramo de atividade, situadas na
região, para a execução da obra de recuperação e proteção de nascentes, conforme os
moldes e condições previamente especificados. Esses orçamentos foram analisados para
garantir que os custos estimados reflitam as condições reais do mercado. Essa abordagem
visa assegurar a precisão e a competitividade dos preços, permitindo uma tomada de
decisão informada e alinhada com as práticas do setor de construção civil.

4.2, Para a definição do teto máximo, utilizou-se a média dos três orçamentos obtid:

durante as pesquisas de preços. Esta metodologia visa estabelecer um valor de referência
que reflita de maneira justa e equilibrada o panorama econômico do setor de engenharia.
Ao adotar a média dos orçamentos, a administração pública busca evitar tanto a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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subestimação quanto a superestimação dos custos, promovendo a transparência e a

eficiência no uso dos recursos públicos. Esse procedimento reforça o compromisso com a
gestão r sponsável e a adoção de boas práticas na contratação de serviços especializados.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto. É essencial que a empresa contratada esteja
plenamente ciente das responsabilidades e das condições estabelecidas no processo

e licitatório, garantindo a conformidade com os requisitos especificados. Este cumprimento
rigoroso assegura que os serviços sejam realizados com qualidade e dentro dos
parâmetros estipulados, evitando atrasos e falhas que possam comprometer o objetivo do
contrato.

5.2. Além disso, a Contratada deverá efetuar a realização dos serviços conforme
especificações, prazo e locais constantes no Termo de Referência. O atendimento a essas
diretrizes é fundamental para o sucesso do projeto, assegurando que todas as etapas
sejam executadas de acordo com os critérios técnicos definidos e dentro do cronograma
estabelecido. A observância dessas especificações contribui para a eficiência e a eficácia
dos serviços prestados, promovendo a satisfação das necessidades da administração

o pública e garantindo a entrega dos resultados esperados com a qualidade requerida.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

6.1. Contratação de uma empresa especializada no ramo da construção para realizar o
serviço completo de recuperação e proteção de nascentes de água, incluindo o
fornecimento de todo o material necessário. O trabalho seguirá as normas estabelecidas,
especialmente as da Itaipu, e as diretrizes fornecidas pelo Departamento Municipal de
Meio Ambiente, com o propósito de melhorar as condições de abastecimento de água
potável. Esta iniciativa visa não apenas promover a saúde e o bem-estar das comunidades
envolvidas, mas também proporcionar benefícios ambientais significativos.
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7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

7.1. A estimativa das quantidades foi determinada com base na análise da demanda dos

produtores rurais e nos convênios estabelecidos entre o Município de Três Barras do

Paraná e a Itaipu Binacional. Para um período de 12 meses, está prevista a execução de
45 recuperações de nascentes. Essa projeção considera a necessidade de revitali:
fontes hídricas vitais para a sustentabilidade agrícola e ambiental da região.

ação de

7.2. A obra deverá atender rigorosamente às especificações técnicas e quantidades
estipuladas, conforme detalhado nas tabelas a seguir:

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
TTEM | UNID. DESCRIÇÃO QTDE VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR (R$)

o uND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO
DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM
PARTE DOS SERVIÇOS: AS NASCENTES SERÃO
INFORMADAS CONFORME O CRONOGRAMA DO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE SENDO
LOCALIZADAS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS
SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBJETO DEVERÃO
SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM “PROTEÇÃO
DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CIMENTO - CURITIBA:
INSTITUTO EMATER, 2015209" DISPONÍVEL EM:
http://Awmwvr saude. pr. gov.br/arquivos/File/folheto
Protecao Nascentes pdf. ALÉM DESTE.
OBRICATORIAMENTE
DEVEM SER SEGUIDAS NORMAS DA ITAIPU.

LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
ITEM | UNID. CONVÊNIO

25

QTDE

1.167,00

VALORUNITÁRIO
88)

29.175,00

VALOR (R$)

oz UND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO
DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM
PARTE DOS SERVIÇOS: AS NASCENTES SERÃO
INFORMADAS CONFORME O CRONOGRAMA DO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SENDO
LOCALIZADAS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO,
OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBJETO DEVERÃO
SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO
DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CIMENTO - CURITIBA:

20 1.167,00

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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INSTITUTO EMATER 2015200" DISPONÍVEL EM
rp: ave saude pr go br /arquivos/file/olheto Prote

Estimativa de Materiais para a proteção e recuperação de uma nascente de porte
médio:
irem | DESCRIÇÃO QUANT

1 Cimento de secagem rápida sc | a A2 | Cano de PVC soldável 100mm [H3 | Cano de PVC soldável Sômm o74 | Cano de PVC soldável25 mm —— E m 20
5) | Tampão (cap) paracanoPVCIDOmm | un 106 | rampão (cap) para cano PVC 50 mm am g7 [tampão (cap) para cano PVC25mm um 208 [tela plástica (tipo mosquiteiro) mo 05
9 Hidrocloreto de Sódio (água sanitária) hit 1,0 E
10 | Calhidratada E 10

[7 r [Rachão de pedra (basalto) E mw [o

7.2.1. A tabela acima (Estimativa de Materiais) serve como um guia para orientar
os licitantes sobre os materiais necessários durante a execução do projeto. As
quantidades podem variar, aumentando ou diminuindo, conforme as condições
específicas encontradas em cada nascente.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

8.1. Com base nos orçamentos fornecidos pelas empresas do setor, conforme os critérios
e condições mencionados anteriormente, foi possível analisar e determinar um
investimento máximo de R$ 52.515,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quinze reais).

9, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

9,1, Para assegurar uma gestão eficiente do processo de execução, o parcelamento do
objeto pode ser necessário, de acordo com as demandas da Administração Pública. O
parcelamento máximo deve consistir na recuperação e proteção completa de uma
nascente, garantindo que todo o processo ocorra de forma contínua e sem interrupções.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes

11, RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 $ 1º INCISO IX)

11.1. O objeto deste Estudo será entregue em remessa única ou parcelada, conforme
solicitado, dentro de um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos após o
recebimento da Ordem de Serviço. O serviço será executado conforme especificado na
Ordem de Serviço e no Termo de Referência anexa na mesma, indicando os locais e
endereços que receberão as melhorias.

11.2. Os serviços serão recebidos, analisados e verificados por Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente. Estes servidores não apenas realizarão uma fiscalização rigorosa do

objeto, mas também verificarão se ele está em conformidade com a Ordem de Serviço e ao
Termo de Referência, quanto ao descritivo, quantidade e valor. Essas medidas visam
assegurar que a comunidade seja beneficiada com infraestruturas mais seguras e
eficientes, refletindo o compromisso com o interesse público.

11.3. Essas práticas de gestão e controle são fundamentais para garantir a transparência
e a eficiência na execução dos serviços públicos, contribuindo para a melhoria contínua
da qualidade dos serviços prestados à população. O acompanhamento rigoroso por parte
da secretaria solicitante não apenas assegura a conformidade com as especificações
técnicas e administrativas, mas também promove a responsabilidade no uso dos recursos
públicos, fortalecendo os princípios de boa governança e prestação de contas.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO

x

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a
serem adotadas previamente a celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

13.1. É imprescindível que as aquisições sejam conduzidas de forma a garantir o
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adequado funcionamento das atividades institucionais, com ênfase na utilização de
materiais que atendam a especificações ambientais sustentáveis. Esta abordagem é
fundamental para mitigar potenciais impactos ambientais decorrentes de práticas
inadequadas durante a execução dos serviços. Durante o processo de limpeza das
nascentes, podem ocorrer impactos temporários, como a presença de argila em suspensão
na água devido às movimentações no local. Contudo, o objetivo final é alcançar uma
substancial melhoria na fluidez e transparência da água após a conclusão do serviço,
contribuindo para a perenidade das nascentes ao mantê-las desobstruídas.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1, Considerando os pontos apresentados, a contratação é viável, razoável e necessária,
uma vez que o Município de Três Barras do Paraná dispõe de recursos da Itaipu
destinados à execução deste objeto, que resultará em benefícios diretos para a população
e para o meio ambiente.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, nos termos a seguir:
15.2. Os documentos de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

o digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação
15.3. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.
15.4, A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
15.5. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

a) À habilitação jurídica;

b) Aqualificação técnica;
c) Aqualificação econômico-financeira;

d) Aregularidade fiscal, social e trabalhista;
e) Dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e suasalterações.
f) Declarações Complementares.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:
15.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
15.6.2. Os documentos de habilita ão jurídica deverão ser acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.
15.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato

Social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
15.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, filial ou agência.
15.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores.
15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.
15.6.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência
15.6.9. Documento de identificação dos sócios.

15.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:

15.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 de Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e
às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
15.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;
15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede
da licitante;
15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

15.8, A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO

SEGUINTE DOCUMENTO
ribuidor15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Di:

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO
SEGUINTE DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEINº 14.133/2021

15.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura-e Urbanismo (CAU),
dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que
forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU
de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do
Estado do Paraná, por força do disposto na legislação.
15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de
projetos similares ao objeto a ser contratado:
15. .3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho
profissional competente,
15.9.4. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado
pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com
jurisdição na sua sede.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 92, Inciso VII)
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações
relacionadas a seguir:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

Três Barras do Paraná, 18 de junho de 2024.

Ni
ALICE C. G. ZANCHETA

Engenheira Ambiental - CREA -PR 183467/D
Diretora do Departamento de Meio Ambiente
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Três Barras do Paraná-PR, 18 de junho de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE
NASCENTES DE ÁGUA”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação o valor de R$ 52.515,00 (cinquenta e dois mil e
quinhentos e quinze reais), o mesmo está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser
devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa
forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

(BM zano º
ia Municipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE
NASCENTES DE ÁGUA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. A estimativa das quantidades foi determinada com base na análise da demanda dos

produtores rurais e nos convênios estabelecidos entre o Município de Três Barras do

Paraná e a Itaipu Binacional. Para um período de 12 meses, está prevista a execução de 45
recuperações de nascentes. Essa projeção considera a necessidade de revitalização de
fontes hídricas vitais para a sustentabilidade agrícola e ambiental da região.

2.2. A obra deverá atender rigorosamente às especificações técnicas e quantidades
estipuladas, conforme detalhado nas tabelas a seguir:

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
Trem, un DESCRIÇÃO aTDE VALORUNITÁRIO

(RS)
VALOR
(Rs)

o uN

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS
TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DEOBRA É MATERIAIS
LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS,
TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO À
LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº
12651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS NASCENTES
SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE
MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS
SERVIÇOS. PRESTADOS PARA ESTE OBIETO DEVERÃO SEGUIR AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE
SOLO-CIMENTO — CURITIBA: 20p
DISPONÍVEL EM
https / few saude progav br arquivos/
scentes.pdf. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS DA
ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE.

2 116700 2947500
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LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
ITEM UN! DESCRIÇÃO QTDE VALOR | vALOR

UNITÁRIO (R$)
E É (88)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS.
TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA É MATERIAIS,
LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS
TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO À
LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI NE
12,651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL A LOCALIZAÇÃO DAS NASCENTES
SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO
DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO

e MUNICÍPIO, OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBJETO DEVERÃO
SEGUIR AS. ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM “PROTEÇÃO DE
NASCENTES À BASE DE SOLO.CIMENTO - CURITIBA: INSTITUTO
EMATER, 2015, 207”, DISPONÍVEL EM:
ht sue pro earuivas/e/nleto Proteçao
Nascentes. pai. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS DA
ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE

20 116700 2334000
02 UN

2.3.0 valor de referência de cada lote não poderá ser superior ao valor acima descrito.

2.3.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$
52.515,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quinze reais).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B'

3.1. A contratação de uma empresa para a execução deste projeto é fundamentada na
necessidade de garantir a continuidade dos serviços de recuperação de nascentes,
conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. Este projeto,
desenvolvido em conformidade com as normas técnicas da Itaipu, assegura que a obra
será realizada de acordo com os mais altos padrões de qualidade, minimizando falhas e
garantindo eficiência.

3.2. A execução deste serviço é encial para que a população rural tenha acesso a água
potável de qualidade, contribuindo para a saúde pública e a preservação ambiental. A
escolha de uma empresa especializada, conforme especificações técnicas pré-definidas,
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assegura a reali o eficiente e pontual dos trabalhos. Esta contratação demonstra o
compromisso da administração pública com a execução responsável e planejada de obras,
promovendo o bem-estar da comunidade e a melhoria contínua das condições de vida da
população rural.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1. Os serviços relacionados ao processo licitatório para a proteção e recuperação de
nascentes deverão ser executados conforme a demanda da Secretaria Municipal de

o Agricultura e Meio Ambiente, no Município de Três Barras do Paraná. A execução ocorrerá
sem qualquer despesa para a Administração Pública, incluindo entrega e transporte, em
qualquer ponto do território municipal. Os detalhes específicos do local da execução serão
fornecidos na Ordem de Serviço.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1. A validade do contrato para a execução da obra será de 12 meses, podendo ser

prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da Administração Pública
S Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A contratação do objeto será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico,
utilizando o sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,

permitindo a aquisição parcelada conforme a demanda. Esta abordagem, que promove
ampla concorrência durante o prazo de vigência da ata, não implica obrigatoriedade de
contratação e visa obter a melhor proposta para a Administração.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
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7.1.A Lei nº 14.133/2021 estabelece os objetivos do processo licitatório, visando:

1 - garantir a escolha da proposta que resulte na contratação mais vantajosa para a
Administração Pública, considerando o ciclo de vida do objet
11- assegurar igualdade entre os licitantes e promover competição justa;
HE - evitar contratações com sobrepreço, preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos.

7.2. Como requisito para esta contratação, é exigido que o fornecedor apresente todas as
prerrogativas descritas no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no Edital.

7.3. Os serviços e materiais fornecidos devem ser de primeira linha e de excelente

qualidade,

7.4. Deve-se obedecer às normas do IDR - Paraná (antiga EMATER), que disponibiliza
material sobre técnicas de proteção de nascentes, e às recomendações da ITAIPU e do
Departamento de Meio Ambiente.

7.5. É imprescindível que os serviços atendam eficazmente às finalidades esperadas,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

7.6. Os serviços relacionados ao processo licitatório devem ser instalados nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Três Barras do
Paraná, sem custo adicional com entrega ou transporte, seja na sede ou nos distritos.

7.7. Todos os serviços serão recebidos e conferidos por servidores designados pela
Secretaria Solicitante.

7.8. Deve-se seguir as normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do
Paraná e de órgãos relacionados durante a execução do objeto.

7.9. É necessário comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná quaisquer
anormalidades que possam interferir na execução perfeita do objeto contratado,
sugerindo as ações corretivas necessárias.
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7.10, Caso necessário, o contratante deve providenciar mão de obra especializada,
qualificada e em quantidade suficiente para a execução adequada do projeto, assumindo
todas as responsabilidades trabalhistas, seguros e demais obrigações pertinentes.

7.11. A empresa contratada deve possuir todas as ferramentas necessárias para o bom
andamento dos serviços.

7.12. Quando necessário, o Município disponibilizará serviços de máquinas, do tipo
retroescavadeira para auxiliar na execução do serviço.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Para garantir a capacidade técni
mais Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, confirmando a execução prévia de projetos de PROTEÇÃO E

dos licitantes, é exigida a apresentação de um ou

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa
certificar que a empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os
trabalhos com eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões
exigidos, promovendo assim o sucesso do projeto. A análise detalhada dos atestados
assegura uma seleção criteriosa e a contratação de um fornecedor qualificado para
atender às especificidades da administração pública.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os serviços para execução do objeto seguem os seguintes passos:

9.1.1, Especificações Técnicas:
Segue abaixo a relação atualizada de materiais conforme a tabela específica,
utilizando um sistema mais eficaz para a recuperação de nascentes. É importante
observar as variações na quantidade de cimento e pedras de acordo com as
dimensões da nascente.
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s necessários para a proteção /recuperação de uma nascente de porte médi
DESCRIÇÃO. T UNIDADE | QUANT |

(Saco)
1 Cimento de secagem rápida se No — 50kg 24º |

2 | Cano de PVC soldável To0mm EE 15

ER EE m =|
E [Gana de PVE Sondêvalzs mam m 20

[E | Tampão (cap) para cano PIC TOU E mo 17]

6 Tampão (cap) para cano PVC 50 mm un 10

7 Tampão (cap) para cano PVC 25 mm un [20

8 Tela plástica (tipo mosquiteiro) A m [os

5 | Hidrodoreto de Sódio (gua sanitária) Taro 107]
10 | Calhidratada Kg 10

11 | Rachão de pedra (basalto) E 157

9.1.2. Localização e Preparo da Área:
Após a identificação da nascente e com os locais de intervenção fornecidos pela
equipe técnica e pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Três Barras do
Paraná, procede-se à limpeza do entorno da nascente. Abrem-se valas para o
escoamento da água empossada, removem-se estruturas pré-existentes não
aproveitáveis, raízes, troncos ou vegetações que possam obstruir o afloramento
natural da água, antes do preparo da massa de solo-cimento.

9.1.3. Preparo da Massa de Solo-Cimento:
A composição do solo para a massa de solo-cimento deve ser argilosa, garantindo a
eficácia desejada. A mistura de argila com cimento ocorre na proporção de 3 a 4
partes de solo para 1 parte de cimento, adicionando água até atingir a consistência
adequada para moldagem.

9.1.4. Preparo das Paredes da Nascente:
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Após a limpeza da região de afloramento, aplica-se a massa argilosa como reboco
nas paredes do barranco ao redor da nascente, com cuidado para não obstruir a
região de afloramento.

9,1.5. Construção da Barragem e Colocação dos Cano:
Constrói-se uma parede frontal em forma de pequena barragem para formar a caixa
de proteção. Os canos de esgotamento, abastecimento e ladrão são instalados sobre
a barragem, com inclina adequada para o fluxo de água da nascente.

9.1.6. Preenchimento com Pedras:

a) Após a conclusão da estrutura da barragem, preenche-se a parte interna da caixa
com pedras firmes, como rachão, de dimensões maiores e formato irregular,
geralmente de rochas basálticas como pedra-ferro ou granito. Garante-se que as
pedras fiquem irregularmente dispostas para criar áreas de vazios entre elas.
b) Posiciona-se o cano de suspiro de 50 mm verticalmente sobre as pedras,
pressionado pelas próprias pedras para imobilizá-lo até o revestimento da camada
superior da caixa com a massa de solo-cimento, ajustando sua altura para
funcionalidade adequada como suspiro e acesso livre para desinfecção posterior.

9.1.7. Fechamento da Caixa de Proteção:
Fecha-se a caixa de proteção aplicando a massa argilosa de solo-cimento para
revestir as pedras irregulares, formando a estrutura final. Mantém-se 0 tubo de
suspiro posicionado na vertical e realiza-se o acabamento para obter uma superfície
lisa e arredondada.

9.1.8. Desinfecção Inicial:
Espalha-se cal hidratada sobre as pedras, adiciona-se uma camada adicional de
pedras e repete-se a aplicação de cal hidratada. Aplica-se a massa de solo-cimento
para formar a caixa de proteção e impermeabilização.

9.1.9. Desinfecção com Água:
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Realiza-se a desinfecção com hidrocloreto de sódio, como água sanitária, despejando
pelo cano de suspiro.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
3) 11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multes ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

O 12.Doração orçamenTÁRIA - ARTIGO 6º, xx, ALÍNEA “7”

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações
relacionadas a seguir:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. Após a assinatura do contrato, o Município terá um prazo de 10 (dez) dias para
iniciar a emissão das Ordens de Serviço. Após a recepção da Ordem de Serviço, a Licitante
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Vencedora terá 10 (dez) dias para ini r a execução da obra, considerando as condições
climáticas do momento.

14. PENALIDADES

14.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

14.1.1. Dar cau inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando se justificar imposição de
penalidade mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI
exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14:2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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14:2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

142.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14:2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artifi is e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital); (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empres ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “
16.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
16.11. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, Diretora

do Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.446.869-67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato,
16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
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única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor; sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 19 de junho de 2024.

Sa
CRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Três Barras do Paraná, 19 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS

e NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, aprovo o
TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº
5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido pela Lei Nº 14.133/2021
Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 =CEP 85: = Três Barras do Paraná - PR
= E-mail: prefeituraQDiresbarras.pr.gov.br



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 52.515,00 (CINQUENTA E DOIS MIL

E QUINHENTOS E QUINZE REAIS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE JULHO DE 2024.

Abertura das propostas terá início às XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE JULHO DE 2024.
início às XXhXX DO DIA XX DE JULHO DE 2024.1.4, A sessão de disputa dos preços ter

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.2 1.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 28 do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:
a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.
d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadori5) é
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 "Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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5.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oest
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - 7
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - 000 = Três Barras do Paraná - PRCEP 85485
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor pái

s do Paraná-PR;
ico municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Ba
e 5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

Vº 245, CENTRO,de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
“Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou sej

e wwwtresbarras.prgov.br, ou www.bllorg.br.

7.DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2, Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - mail: prefeituraQtresbarras;prgov.br



Innn4o

Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.241. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
q . O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços € lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.

[1] 7a
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.2.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

º (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg.br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até à abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoei e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9,1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

941.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras prgov.br
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital,
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada,
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

104.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaç

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances
10.7. O sistema disponibilizará cainpo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
Labertura da sessão e as regras estabelecidas no e:

10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras prgovbr



EAR 00045
E] Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO Di

10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duraço de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sui ssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
111. ncerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamenteexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2: . Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
112.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indi de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só sei considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:
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a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

113.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-
a |, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

anova data e11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat
horário para a sua continuidade.
11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.71. 'ambém nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tce pr gov br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxy

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizida em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12. 1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12: 1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGT:, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc o no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.
12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº
12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domi lio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Para garantir a capacidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de
aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos si ilares ao

objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a
expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigios e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise
criteriosa dos atestados permite uma seleção mais precisa e garante a contratação de um
fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração pública.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO I deste Edital;
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12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proi ição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO II;
12.103, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO HI deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada à
sede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadasno edital, a licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários é preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, 8 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (5), efetuar o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.
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17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
“com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatá!
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, atendida a ordem cla quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.41. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará à licitantes remanescentes
convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH! - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.6.Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1, A licitante vencedora deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO V).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessária, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas. dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Soli tar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Veri “ação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salá s, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20: . Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras-do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
2
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dosserviços;
20.2.14, Comunicar psr escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

. Adicionalmente, o fornecedor deverá.
20,3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
“com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

º da adjudicação do objeto deste Pregão.
20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

o salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1.0 prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, sendo de forma parcelada, iniciando-
se o prazo a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela secretaria solicitante.
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da publicação da
mesma, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, desde que seja vantajoso para a
Administração Pública.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 52.515,00
(cinquenta e dois mil e quinhentos e quinze reais).
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22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1, A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23,1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

ado;justi
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,5 2º
da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de 1 itar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, [IL IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedi
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sei anos.

, sendo€.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídi
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 9% do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,
89º da Lei Nº 14.333/2021.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
joneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese ce deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregãc e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoGOtresbarras;prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

2611. a designado como gestor deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09.
26.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, Diretora do

Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.446.869-67, fiscal titular;
b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, da Secre-

taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente.
26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
263. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer:he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

s falhas em suas atividades.e imputados

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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27.1. À presente licitação não porta necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito é fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Munipio de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
ap
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou

sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As deci es referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
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27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

28.DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo de Dec!aração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Meno)
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
d) Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
e) Anexo V- Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 20 de junho de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX XXX/XKXX-XK, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XXX XXX/XXKX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IN
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXXX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Br: il, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a cla: cação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO

DE NASCENTES DE ÁGUA, observadas as características e demais condições definidas no Edital
de Pregão Eletrônico nº XX/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XKXXX.XXX/XKXX-XK, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXX, inscrito no CPF nº XXX.XKX.XXX-XX e
portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
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de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Preço, valor máximo e as demais
condições ofertadana proposta, são as que seguem:
LOTENS:

TEM UUN DESCRIÇÃO QTDE | VALORUNH VALOR:TÁRIO (Rs
(R$)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência da Fornecedora, desde que comprovado vantajoso,
nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, à Licitante
mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocado para assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lein* 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pela primeira classificada
PARÁGRAFO QUINTO - À existência do preço registrado implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis
Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto
ofertado pela Licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do
Sistema,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada
administrativamente pelas seguintes infraçõe:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
<) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser recolhida pela
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Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Muni-
cípio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar é contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações adm
nistrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, Xl e XIl do caput do Artigo 155
da Leinº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

] mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

1) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

1] PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
«) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



INNNTZ

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento  convocató
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o di to de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Fornecedora convocada na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente a Fornecedora contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de T) ês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das
responsabilidades decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da Empresa Licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como GESTOR desta Ata de Registro de Preços:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.183.439-09.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como FISCAIS oriundos deste procedimento

licitatório as seguintes:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, Diretora do

Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.446.869-67, fiscal titular;
b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
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realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a
Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-s:-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO V
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE
NASCENTES DE ÁGUA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
«per

2.1, A estimativa das quantidades foi determinada com base na análise da demanda dos

produtores rurais e nos convênios estabelecidos entre o Município de Três Barras do Pa-
raná e a Itaipu Binacional. Para um período de 12 meses, está prevista a execução de 45
recuperações de nascentes. Essa projeção considera a necessidade de revitalização de fon-
tes hídricas vitais para a sustentabilidade agrícola e ambiental da região.

2.2. A obra deverá atender rigorosamente às especificações técnicas e quantidades
estipuladas, conforme detalhado nas tabelas a seguir:

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
TrEM Ux DESCRIÇÃO ori VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
(Rs)

o UN

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERA.
CÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES) NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO Pá.
RANÁ E A ITAIPU DINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECL-
MENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, ORA MÁ.
QUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO
DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONE-
XDES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO
AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS NASCEN
TES, ESPECIALMENTE A LEINt 126512012 - CÓDIGO FLORESTAL, ALO-
CALIZAÇÃO DAS NASCENTES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONO-
GRAMA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO
O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. 05 SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OD
JETO DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO
DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CIMENTO - CURITIDA: INSTITUTO EMA
TER, 2015, 20P”, DISPONÍVEL EMbeep: pEgovbr/ar folheto Prote
cam Nascentes pd ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS
DA ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
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LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
TEM UN DESCRIÇÃO. ÚTDE VALOR UN) vaLOR

TÁRIO e IRS)É (85)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-
RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES) NOS TERMOS
DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ EA ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS POR
NECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA
MÁQUINA, ÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTA
LAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DE- |.) sioo 2434000
MAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETEN,
DIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE
AS NASCENTES, ESPECIALMENTE À LEI Nº 12.651/2012 -CÓDIGO FLO.
RESTAL. À LOCALIZAÇÃO DAS NASCENTES SERÁ INFORMADA CON.
FORME O CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,
ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS
PRESTADOS PARA ESTE OBIETO DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICA:
ÇÕES DESCRITAS EM “PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOLO-C1
MENTO- CURITIBA: INSTITUTO EMATER, 2015, 20P”, DISPONÍVEL EMtapa Porweve saude pr gore br /arquivos/File/foll

o2 UN

cao Nascentos pal. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO Si NOR.
MAS DA ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE,

2.3. O valor de referência de cada lote não poderá ser superior ao valor acima descrito.
2.3.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de
R$ 52.515,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quinze reais).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. A contratação de uma empresa para a execução deste projeto é fundamentada na
necessidade de garantir a continuidade dos serviços de recuperação de nascentes,
conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. Este projeto,
desenvolvido em conformidade com as normas técnicas da Itaipu, assegura que a obra
será realizada de acordo com os mais altos padrões de qualidade, minimizando falhas e
garantindo eficiência.

3.2. A execução deste serviço é essencial para que a população rural tenha acesso a água
potável de qualidade, contribuindo para a saúde pública e a preservação ambiental. A
escolha de uma empresa especializada, conforme especificações técnicas pré-definidas,
assegura a realização eficiente e pontual dos trabalhos. Esta contratação demonstra o
compromisso da administração pública com a execução responsável e planejada de obras,
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promovendo o bem-estar da comunidade e a melhoria continua das condições de vida da

população rural.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1. Os serviços relacionados ao processo licitatório para a proteção e recuperação de
nascentes deverão ser executados conforme a demanda da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, no Município de Três Barras do Paraná. A execução ocorrerá
sem qualquer despesa para a Administração Pública, incluindo entrega e transporte, em
qualquer ponto do território municipal. Os detalhes específicos do local da execução serão

N fornecidos na Ordem de Serviço.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços para este objeto será de será de 12 meses,
podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da Administração
Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C” á

6.1. A contratação do objeto será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, utili-
o zando o sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, permitindo

a aquisição parcelada conforme a demanda. Esta abordagem, que promove ampla concor-
rência durante o prazo de vigência da ata, não implica obrigatoriedade de contratação e
visa obter a melhor proposta para a Administração.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'

7.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece os objetivos do processo licitatório, visando:
1 - garantir a escolha da proposta que resulte na contratação mais vantajosa para a Administração
Pública, considerando o ciclo de vida do objeto;
1-assegurar igualdade entre os licitantes e promover competição justa;
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HI - evitar contratações com sobrepreço, preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos.

7.2. Como requisito para esta contratação, é exigido que o fornecedor apresente todas as
prerrogativas descritas no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no Edital.

7.3. Os serviços e materiais fornecidos devem ser de primeira linha e de excelente

qualidade.

7.4. Deve-se obedecer às normas do IDR - Paraná (antiga EMATER), que disponibiliza
material sobre técnicas de proteção de nascentes, e às recomendações da ITAIPU e do
Departamento de Meio Ambiente.

7.5. É imprescindível que os serviços atendam eficazmente às finalidades esperadas,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

7.6. Os serviços relacionados ao processo licitatório devem ser instalados nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Três Barras do
Paraná, sem custo adicional com entrega ou transporte, seja na sede ou nos distritos.

7.7. Todos os serviços serão recebidos e conferidos por servidores designados pela
Secretaria Solicitante.

7.8. Deve-se seguir as normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do
Paraná e de órgãos relacionados durante a execução do objeto.

7.9, É necessário comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná quaisquer
anormalidades que possam interferir na execução perfeita do objeto contratado,
sugerindo as ações corretivas necessárias.

7.10. Caso necessário, o contratante deve providenciar mão de obra especializada,
qualificada e em quantidade suficiente para a execução adequada do projeto, assumindo
todas as responsabilidades trabalhistas, seguros e demais obrigações pertinentes.

7.11, A empresa contratada deve possuir todas as ferramentas neces:árias para o bom
andamento dos serviços.
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7.12. Quando necessário, o Município disponibilizará serviços de máquinas, do tipo
retroescavadeira para auxiliar na execução do serviço.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

exigida a apresentação de um ou8.1. Para garantir a capacidade técnica dos li intes,

mais Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, confirmando a execução prévia de projetos de PROTEÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa
certificar que a empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os

N trabalhos com eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões
exigidos, promovendo assim o sucesso do projeto. A análise detalhada dos atestados
assegura uma seleção criteriosa e a contratação de um fornecedor qualificado para
atender às especificidades da administração pública.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os serviços para execução do objeto seguem os seguintes passos:

9.1.1. Especificações Técnicas:
Segue abaixo a relação atualizada de materiais conforme a tabela específica,
utilizando um sistema mais eficaz para a recuperação de nascentes. É importante

[] observar as variações na quantidade de cimento e pedras de acordo com as
dimensões da nascente.

Materiais necessários para a proteção /recuperação de uma nascente de porte médio:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT]

Ses — | (Saco)1 | Cimento de secagem rápida se 50 kg 24
Cano de PVC soldável 100mm o m ao]
CanodePVCsoldávelSômm E m [20

4 | Camo de PVC soldável 25 mm m | 20
5” | Tampão (cap) para cano PVC 100 mm mo | 1
6 | Tampão (cap) para cano PUCSO mm um 10
77 | Tampão (cap) para cano PUC 25 mm um E
8 | Tela plástica (tipo mosquiteiro) = [6 |
5 | Hidrodoreto de Sódio (água sanitária) ro 10 |
TO | Caihidratada Bm | M ]
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9.1.2. Localização e Preparo da Área:

Faia) =

Após a identificação da nascente e com os locais de intervenção fornecidos pela
equipe técnica e pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Três Barras do
Paraná, procede-se à limpeza do entorno da nascente. Abrem-se valas para o
escoamento da água empossada, removem-se estruturas pré-existentes não
aproveitáveis, raízes, troncos ou vegetações que possam obstruir o afloramento
natural da água, antes do preparo da massa de solo-cimento.

9.1.3. Preparo da Massa de Solo-Cimento:

A composição do solo para a massa de solo-cimento deve ser argilosa, garantindo a
eficácia desejada. A mistura de argila com cimento ocorre na proporção de 3 a 4
partes de solo para 1 parte de cimento, adicionando água até atingir a consistência
adequada para moldagem.

9,1,4. Preparo das Paredes da Nascente:
Após a limpeza da região de afloramento, aplica-se a massa argilosa como reboco
nas paredes do barranco ao redor da nascente, com cuidado para não obstruir a
região de afloramento.

9.1.5. Construção da Barragem e Colocação dos Cano:
Constrói-se uma parede frontal em forma de pequena barragem para formar a caixa
de proteção. Os canos de esgotamento, abastecimento e ladrão são instalados sobre
a barragem, com inclinação adequada para o fluxo de água da nascente,

9.1.6. Preenchimento com Pedras:

a) Após a conclusão da estrutura da barragem, preenche-se a parte interna da caixa
com pedras firmes, como rachão, de dimensões maiores e formato irregular,
geralmente de rochas basálticas como pedra-ferro ou granito. Garante-se que as
pedras fiquem irregularmente dispostas para criar áreas de vazios entre elas.
b) Posiciona-se o cano de suspiro de 50 mm verticalmente sobre as pedras,
pressionado pelas próprias pedras para imobilizá-lo até o revestimento da camada
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superior da caixa com a massa de solo-cimento, ajustando sua altura para
funcionalidade adequada como suspiro e acesso livre para desinfecção postorior.

Fechamento da Caixa de Proteção:
Fecha-se a caixa de proteção aplicando a massa argilosa de solo-cimento para
revestir as pedras irregulares, formando à estrutura final. Mantém-se o tubo de
suspiro posicionado na vertical e aliza-se o acabamento para obter uma superfície
lisa e arredondada.

Espalha-se cal hidratada sobre as pedras, adiciona-se uma camada adicional de

9.1.8. Desinfecção In

pedras e repete-se a aplicação de cal hidratada. Aplica-se a massa de solo-cimento
para formar a caixa de proteção e impermeabili

9.1.9. Desinfecção com Água:
Realiza-se a desinfecção com hidrocloreto de sódio, como água sanitária, despejando
pelo cano de suspiro.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3, 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

ção MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.aval
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações
relacionadas a seguir:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. Após a assinatura do contrato, o Município têm um prazo de 10 (dez) dias para
iniciar a emissão das Ordens de Serviços. Após a recepção da Ordem de Serviço, a Licitante
Vencedora terá 10 (dez) dias úteis para iniciar a execução da obra, considerando as
condições climáticas do momento.

14. PENALIDADES
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

141.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato; g
14.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
14.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave; .
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



NNNNS6
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

1421. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
1 2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerado

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

ap
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

tica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
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da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
16.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPE/MF Nº 070.183.439-09.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, Dire-

tora do Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.446.869-67, fiscal ti-
tular; í

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação. .
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Ra Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Educação
A espécie: Processo Administrativo nº 58/2024
Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços e fornecimento de materiais necessários à
recuperação e proteção de nascentes de água.

e Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiro
VEIL. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

[1] todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradori

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21

O termo de referência, se encontra segundo o art, 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - a)
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cáy

ego
(s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega e
execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

A presente contratação visa atender a demanda dos produtores rurais
referente a proteção e recuperação de nascentes em conjunto com os convênios Nº
4500068895 e 4127858/2023 firmados entre o Município de Três Barras do Paraná e a
Ttaipu Binacional. Importante ressaltar que para o período de 12 (doze) meses, a previsão
é de recuperação de 45 (quarenta e cinco) nascentes

[1] Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº
000009.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência e o convênio firmado
são suficientes para demonstrar o interesse público da realização da presente
contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
o realizada, cuja metodologia adotada atende o previsto no Artigo 23, inciso IV da Lei nº

14.133/2021, Entendendo suficientes as informações contidas no processo.
A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 52.515,00

(cinquenta e dois mil quinhentos e quinze reais),
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e

tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item,
dividido em dois itens, sendo item Oi referente a recuperação e proteção de 25 (vinte e
cinco) nascentes oriundas do convênio nº 4500068895 e, item 02 referente a recuperação
e proteção de 20 (vinte) nascentes oriundas do convênio nº 4127858/2023 do Programa
Itaipu Mais Que Energia. Justifica-se a modalidade de contratação cuja exatidão nos
quantitativos encontram-se previstos nos convênios acima mencionados,

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica, conforme descrito
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 -
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Segs

no item 12.9 do termo de referência. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes
na minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM. É o parecer.

Téês Barras do Paraná, 10 de julho de 2024
e LN

"Wancks Antogio Fernandes
DAB/PR'21.288

J

:5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
(Dtresbarras.pr.gov.br
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Nego

Três Barras do Paraná, 11 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades ne: árias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

º GERS!

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-4

“Três Barras do Paraná - PR
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Ages
TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO /ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório com o objetivo da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

e ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, resultante do
Processo Administrativo Nº 58/2024.

FISCAL TITULAR: ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental,
Diretora do Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.XXX.XXX-67, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.XXX.XXX-

15, da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto
) pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei

Nº 14.133/2021, devendo ainda:
a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;
b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente

o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando as pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121
CNPJ 78.121.936/0001-68

= Três Barras do Paraná - PR
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AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32:

Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;
Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;
Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções; .
Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão
editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela
condução das atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ALICE C. G. HETA
Fiscal Titular Fiscal suplente

= Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - itura(Dtresbarras.pr.gov.br
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DECRETO nº 5634/2024
PuBuicado tm: DATA: 08/01/2024 ,

TOSA. ql
—Bd loslaças — súMuLA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nºJomal Am? s3062023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página 441 momeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição J95) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

—aja Federal nº, 14,138 do 1º de abril de 2021, no
ASS nespencê município de Três Barras do Paraná e dá outras

providências
e GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abrii de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a tera
seguinte redação:

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
1l= Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
H - Carlos Sniezko.CPF nº 925,836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.455,549-45 (suplente);

e V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)
Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de

27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

Art. 3º. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens & serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
!- Vanessa Macagnan Acurha Oenning CPF 068.960.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO

AV. Bmsil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CRP R5485.000 - Três Bars do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 = Euail: preteituraditresbarras.pr.gov.br
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t Mira Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
tt Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular),
Hl- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art, 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art, 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro

024ÊÁApAaA.
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3285 1242 - CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 = Essuiliproteituraaitresbarras.prgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 52.515,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
” E QUINHENTOS E QUINZE REAIS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/07/2024 - 14:00 HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e L.
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 13h00 DO DIA 24 DE JULHO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 13h01 ÀS 13h59 DO DIA 24 DE JULHO DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 14h00 DO DIA 24 DE JULHO DE 2024.

'omplementar nº

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será reclizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À

RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2, Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V))

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:
a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais nº 5302, 5303,5304,5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.
d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. .
5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeirassuas propostas é seus lances, inclusive os atos
pre
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

icados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes,

para Licitante que não se enquadra na definição legal sservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6: Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obr:
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalzação ou na gestão do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
5.65.

ação.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de tar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www.blLorg!

7. DO CREDENCIAMENTO
741.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006,

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.241, A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.2.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a resporsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -
8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3, Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de cla: icação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocor á após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor clas ficada
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4 do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexeguíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a con ração;

d) Não tiverem sua exe quibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável. *

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada,
10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará carmpo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, seb pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com: o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso a licitante não apresen:e lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a ctapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

112,1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios 2 inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

ão dedo item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprova
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
“Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove: x
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a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custes de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem di ncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

113.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da propost:
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregagiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
11: 2. À negociação se á realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsecuente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11,9. Encerrada à análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https: /certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admiistrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário,

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

E É 113, A licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto iqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçõe:

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário ind idual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Côndição
de Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor gov br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.
12.6.8. Os documentos de Habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.741. Inscr ão no Cadastro de Pessoas Fi
Jurídica (CNPJ);

:as (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômice Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos.
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Ui ão (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº
12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Para garantir ac:
aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa

o público ou p

acidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de

jurídica de ado, referente à elaboração de projetos similares ao
objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a
expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise
criteriosa dos atestados permite uma seleção mais pre a € garante a contratação de um
fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração pública.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO 1 deste Edital;
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12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO II
12.10.3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntgmente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fasc de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no quetange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documertação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de cnalisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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12.16, Será inabilitado a licitante que não comprov ua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora,

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste à intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente,

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas «apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21),

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos. -

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação,
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. ?
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso. ”

16.1.1. Se houver recurso (5). efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.
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17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

47.141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja acaito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatári
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará à licitantes remanescentes
convocadas

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal Ê

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO V).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V),
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissã

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado “são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.
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19. PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Admiistração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletfônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à e: ução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

20.11. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas; .
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedor
20. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.18. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução dc contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com » apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme sol itação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabal ta, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência e,
20.3.4. Assui ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
205.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21,1.0 prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, sendo de forma parcelada, iniciando-
se o prazo a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela secretaria solicitante
21.2. À vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da publicação da
mesma, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, desde que seja vantajoso para a
Administração Pública.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 52.515,00
(cinquenta e dois mil e quinhentos e quinze reais).
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22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada admi strativamente pelas seguintes
infrações:

23.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato; :
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a lie tação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumeraos atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Leias seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,8 2º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XLe XI! do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 84º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

6.1) A sanção estabelecida no item *d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comupicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,
89º da Lei Nº 14.333/2021
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto; -
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
Artigo 158 da Lei Nº 14,133/2021. g

23.2.6.1. Na hipótese ce deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante d
it

cisão fundamentada, provas
tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer inte: sado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica. .
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.prgov br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
à contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retira m O Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrat

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
hi tador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstruti (1) destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos. º
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi idade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.XKXXXX-09.
26.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA,ngenheira Ambiental, Diretora do
Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.XXXXXX-67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502. XKXXXX-15, da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente.

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

autoridade administrativa imecformalmente pela fornecedora, tamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

o do contrato oudo proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescis
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município. .
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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enem po reuso
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
c) Anexo II] - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
d) Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
e) Anexo V- Termo de Referência.

“Três Barras do Paraná, 11 de julho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121936/0001-68nail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ANEXO IL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XXX XXK/XXKX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 638, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA .
Carimbo e Assinatura

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras;prgov.br
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XK XXX XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

osto acima, durante a vigência doA empresa está ciente de que o descumprimento do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituradDtresbarras pr.gov.br
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ANEXO HI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXKX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firinamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 32/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas,
constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO
DE NASCENTES DE ÁGUA, observadas as características e demais condições definidas no Edital
de Pregão Eletrônico nº 32/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO V - TERMO DE REFERÊ!CIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXK.XXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Preço, valor máximo e as dema
condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE Nº: a

trem UN DESCRIÇÃO QTDE | VALORUNI | VALORTÁRIO (88)
E (85)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência da Fornecedora, desde que comprovado vantajoso,
nos termos do Artigo 84 da Leinº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, à Licitante
mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocado para assi-
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Leint 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edi-al ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pela primeira classificada. .
PARÁGRAFO QUINTO - A existência do preço registrado implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis
Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto
ofertado pela Licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do
Sistema.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infraçõe: a
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Darcausa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificad:
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; -
k) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Muni-
cípio de Três Barras do Paraná; E

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, Vi e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, Xl e XI do caput do Artigo 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,
HU, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

o mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
' ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. í
9) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156,5 7º da Lei nº 14.133/2021.
£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

e PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
é) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação cas sanções de impedimento de li ro contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação,

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. '

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, geverão

ão.ter sua qualidade testada e aprovaca pelos órgãos de normatização e fiscal;
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Fornecedora convocada na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências. eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente a Fornecedora contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das
responsabilidades decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da Empresa Licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como GESTOR desta Ata de Registro de Preços:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.XKKXXX-09.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como FISCAIS oriundos deste procedimento
licitatório as seguintes:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, Diretora do
Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.XXX.XXX-67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.XXKXXX-15, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
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realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital, .
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a
Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É edado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casas omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE
NASCENTES DE ÁGUA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“per

2.1, A estimativa das quantidades foi determinada com base na análise da demanda dos

produtores rurais e nos convênios estabelecidos entre o Município de Três Barras do Pa-

raná e a Itaipu Binacional. Para um período de 12 meses, está prevista a execução de 45
recuperações de nascentes. Essa projeção considera a necessidade de revitalização de fon-
tes hídricas vitais para a sustentabilidade agrícola e ambiental da região.

22. A obra deverá atender rigorosamente às especificações técnicas e quantidades
estipuladas, conforme detalhado nas tabelas a seguir:

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
TrEM UN DESCRIÇÃO amDE VALORUNITÁRIO.

(RS)
VALOR
o]

o UN

TONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERA.
ÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES) NOS TERMOS DOS.
CONVÉNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PA
RANÁ E A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECL
MENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁ
QUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO
DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONF
XÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO
AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS NASCEN-
TES, ESPECIALMENTE À LEI Nº 12.651/2012 «CÓDIGO FLORESTAL A LO.
CALIZAÇÃO DAS NASCENTES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONO.
GRAMA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO
O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE 05:
JETO DEVERÃO SEGUIK AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO
DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CIMENTO - CURITIBA: INSTITUTO EMA.
TER, 2015, 209", DISPONÍVEL
https arquivos /ile folheto Prote-
cao Nasce ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS
DA ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMB!
ENTE.

25 146700
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LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA" 4127858/2023
trEM | UN DESCRIÇÃO. QTDE | vALORUNI- | vaLoRTÁRIO es(RS)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE:
RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NA JCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS
DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FOR.
NECIMENTO DE TODOS 05 EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA
MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO,INSTA
LAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DE-
MAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETEN.
DIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE
ASNASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO ELO.
RESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS NASCENTES SERÁ INFORMADA CON. .
FORME O CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,
ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS
PRESTADOS PARA ESTE O]ETO DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICA.
ÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOLO-CI
MENTO = CURITIBA INSTIT JTO EMATER, 2015, 20P", DISPONÍVEL EM
huspis aude pr.gur-br /arquivos/File folheto Prote
cao Nascentes pdf. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NOR-
MAS DA ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIO
AMBIENTE,

20 116700 233400002 UN

2.3.0 valor de referência de cada lote não poderá ser superior ao valor acima descrito.
23.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de
R$ 52.515,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quinze reais).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, A contratação de uma empresa para a execução deste projeto é fundamentada na
necessidade de garantir a continuidade dos serviços de recuperação de nascentes,
conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. Este projeto,
desenvolvido em conformidade com as normas técnicas da Itaipu, assegura que a obra
será realizada de acordo com os mais altos padrões de qualidade, minimizando falhas e
garantindo eficiência

3.2, A execução deste serviço é essencial para que a população rural tenha acesso a água
potável de qualidade, contribuindo para a saúde pública e a preservação ambiental. A
escolha de uma empresa especializada, conforme especificações técnicas pré-definidas,
assegura a realização eficiente e pontual dos trabalhos. Esta contratação demonstra o
compromisso da administração pública com a execução responsável e planejada de obras,
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promovendo o bem-estar da comunidade e a melhoria contínua das condições de vida da
população rural.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1. Os serviços relacionados ao processo licitatório para a proteção e recuperação de
nascentes deverão ser executados conforme a demanda da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, no Município de Três Barras do Paraná. A execução ocorrerá
sem qualquer despesa para a Administração Pública, incluindo entrega e transporte, em
qualquer ponto do território municipal. Os detalhes específicos do local da execução serão
fornecidos na Ordem de Serviço.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços para este objeto será de será de 12 meses,
podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da Administração
Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, A contratação do objeto será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, utili-
zando o sistema de REGISTRO D'& PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, permitindo
a aquisição parcelada conforme a demanda. Esta abordagem, que promove ampla concor-
rência durante o prazo de vigência da ata, não implica obrigatoriedade de contratação e
visa obter a melhor proposta para a Administração. é

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

71. A Lei nº 14.133/2021 estabelece os objetivos do processo licitatório, visando:
1 garantir a escolha da proposta que resulte na contratação mais vantajosa para a Administração
Pública, considerando o ciclo de vida do objeto;
1l- assegurar igualdade entre os licitantes e promover competição justa;
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HI - evitar contratações com sobrepregpreços manifestamente inexequíveis e superfuturamento na
execução dos contratos.

7.2. Como requisito para esta contratação, é exigido que o fornecedor apresente todas as

prerrogativas descritas no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no Edital.

7.3. Os serviços e materiais fornecidos devem ser de primeira linha e de excelente

qualidade.

7.4. Deve-se obedecer às normas do IDR - Paraná (antiga EMATER), que disponibiliza
material sobre técnicas de proteção de nascentes, e às recomendações da ITAIPU e do
Departamento de Meio Ambiente.

7.5. É imprescindível que os serviços atendam eficazmente às finalidades esperadas,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

7.6. Os serviços relacionados ao processo licitatório devem ser instalados nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Três Barras do
Paraná, sem custo adicional com entrega ou transporte, seja na sede ou nos distritos.

7.7. Todos os serviços serão recebidos e conferidos por servidores designados pela

Secretaria Solicitante.

7.8. Deve-se seguir as normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do
Paraná e de órgãos relacionados durante a execução do objeto.

7.9. É necessário comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná quaisquer

anormalidades que possam interferir na execução perfeita do objeto contratado,
sugerindo as ações corretivas necessárias.

7.10. Caso necessário, o contratante deve providenciar mão de obra especializada,
qualificada e em quantidade suficiente para a execução adequada do projeto, assumindo
todas as responsabilidades trabalhistas, seguros e demais obrigações pertinentes.

7.11. A empresa contratada deve possuir todas as ferramentas neces: ias para o bom
andamento dos serviços.
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7.12, Quando necessário, o Município disponibilizará serviços de máquinas, do tipo
retroescavadeira para auxiliar na execução do serviço.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Para garantir a capacidade técnica dos licitantes, é exigida a apresentação de um ou
mais Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, confirmando a execução prévia de projetos de PROTEÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa
certificar que a empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os
trabalhos com eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões
exigidos, promovendo assim o sucesso do projeto. A análise detalhada dos atêstados
assegura uma seleção criteriosa e a contratação de um fornecedor qualificado para
atender às especificidades da administração pública

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, Os serviços para execução do objeto seguem os seguintes passos:

9.1.1. Especificações Técnicas:
Segue abaixo a relação atualizada de materiais conforme a tabela específica,
utilizando um sistema mais eficaz para a recuperação de nascentes. É importante
observar as variações na quantidade de cimento e pedras de acordo com as
dimensões da nascente.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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Materiais necessários para a proteção /recuperação de uma nascente de porte médio: «
formem [o DESCRIÇÃO 7 | UNIDADE | QUANT]

Es E (Saco) |
1 Cimento de secagem rápida sc S0k | 24
777 | Cano de PVC soldável 100mm m 10
377 | Camo de PVC soidável Sômim m E
4 Cano de PVC soldável 25 mm m ] 20

57 | ampão (Gap) para cano PVC TOO mm 10]
7 | Tampão (cap) para cano PUC SO mm mo | 10

[7 Tampão (cap) para cano PVC 25 mm un 20
8 Tela plástica (tipo mosquiteiro) |

5 | Hikivociorero desódioligasamiária)
10 Cal hidratada E

[ n Rachão de pedra (basalto) Sin o
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9.1.2. Localização e Preparo da Área:
Após a identificação da nascente e com os locais de intervenção fornecidos pela
equipe técnica e pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Três Batras do
Paraná, procede-se à limpeza do entorno da nascente. Abrem-se valas para o
escoamento da água empossada, removem-se estruturas pré-existentes não
aproveitáveis, raízes, troncos ou vegetações que possam obstruir o afloramento
natural da água, antes do preparo da massa de solo-cimento.

9.1.3. Preparo da Massa de Solo-Cimento:
A composição do solo para a massa de solo-cimento deve ser argilosa, garantindo a
eficácia desejada. A mistura de argila com cimento ocorre na proporção de 3 a 4
partes de solo para 1 parte de cimento, adicionando água até atingir a consistência
adequada para moldagem.

9.1.4, Preparo das Paredes da Nascente:
Após a limpeza da região de afloramento, aplica-se a massa argilosa como reboco
nas paredes do barranco ao redor da nascente, com cuidado para não obstruir a
região de afloramento.

9.1.5. Construção da Barragem e Colocação dos Canos:
Constrói-se uma parede frontal em forma de pequena barragem para formar a caixa
de proteção. Os canos de esgotamento, abastecimento e ladrão são instalados sobre
a barragem, com inclinação adequada para o fluxo de água da nascente.

9.1.6. Preenchimento com Pedras:
a) Após a conclusão da estrutura da barragem, preenche-se a parte interna da caixa
com pedras firmes, como rachão, de dimensões maiores e formato irregular,
geralmente de rochas basálticas como pedra-ferro ou granito. Garante-se que as
pedras fiquem irregularmente dispostas para criar áreas de vazios entre elas.
b) Posiciona-se o cano de suspiro de 50 mm verticalmente sobre as pedras,
pressionado pelas próprias pedras para imobilizá-lo até o revestimento da camada
superior da caixa com a massa de solo-cimento, ajustando sua altura para
funcionalidade adequada como suspiro e acesso livre para desinfecção posterior.
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9.1.7. Fechamento da Caixa de Proteção:
Fecha-se a caixa de proteção aplicando a massa argilosa de solo-cimento para
revestir as pedras irregulares, formando a estrutura final. Mantém-se o tubo de
suspiro posicionado na vertical e realiza-se o acabamento para obter uma superfície
lisa e arredondada.

9.1.8. Desinfecção Inicial
Espalha-se cal hidratada sobre as pedras, adiciona-se uma camada adicional de
pedras e repete-se a aplicação de cal hidratada. Aplica-se a massa de solo-cimento
para formar a caixa de proteção e impermeabilização.

9.1.9. Desinfecção com Água:
Realiza-se a desinfecção com hidrocloreto de sódio, como água sanitária, despejando
pelo cano de suspiro.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1] - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11,1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações
relacionadas a seguir:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1, Após a assinatura do contrato, o Município têm um prazo de 10 (dez) dias para
iniciar a emissão das Ordens de Serviços. Após a recepção da Ordem de Serviço, a Licitante
Vencedora terá 10 (dez) dias úteis para iniciar a execução da obra, considerando as
condições climáticas do momento.

14. PENALIDADES
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

14.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.13, Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14,1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013
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14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. .

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (qui 1e) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL 11, IV, V, VI e VI do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

bito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL, IX, X, XI
e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IIL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise júrídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.
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14.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuante;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
142.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o nhecimento de representantes ou prepostos do órgão

itador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prova em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

l - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de lici ção ou da
execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
16.1.1, Fica designado como gestor deste contrato

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Muni
CPE/ME Nº 070.XXX.XXX-09.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, Dire-

tora do Departamento de Meio Ambiente, CPF nº 104.XXX.XXX-67, fiscal ti-

ipal de Agricultura e Meio Ambiente,

tular;
b) MARLE

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fiscal suplente
DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.XXX.XXX-15, da

li16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular. :

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
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todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.
16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 14h00 do dia 24 DE
JULHO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorgbt) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov br), na plataforma da BLL (www blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de julho de 2024.

Jaya
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024.

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

LOTE 1
Item: 1 Quant: 25 Unidade: UN Val, Ret.: 1.167,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA
(FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A.ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE
DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRE-TENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS
NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Autor Marca/Modelo Valor
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES Senéço 118700SERES
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA. Seniço 14700
ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA — Serio 140000ME
JDCOSTALTOA Seniço 116700

E LOTE 2
Item: 1 Quant.: 20 Unidade: UN Val, Ref.: 1.167,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA,
(FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
'A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRA-MENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE
DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLA-ÇÃO PERTINENTE ÀS
NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Ni|º 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS NASCEN-
TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO
Autor
JDCOSTALTDA
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES.osrs6sris6s
ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

MarcalModelo Valor
Senviço 116700
Seviço 116700
Serviço 1.100,00
Serviço 1.167,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
CADASTRO DE PROPOSTA JDCOSTALTOA

2207/2028 12:45:09]CADASTRO DE PROPOSTA MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES US56611969
TOTOTIZODA TA:2TTAZ
23IOTIZOZA 14:39:02

CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JD COSTALTDA

ZAOTIZODA MISTACADASTRO DE PROPOSTA 1550C CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA- ME
24/07/2024 11:55:19ALTERAÇÃO DE PROPOSTA 1550C CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -NE

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
fem Unidade UN Marca: Serviço Mode:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRE-TENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE À LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Quantidade: 25 Valor Total: 19.225,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final DERO ME

1 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 013 41.542.163/0001-83 1.167,00 768,00 Sim
2 JD COSTALTDA = 008 40.826.198/0001-81 1.167,00 770,00] 013 Sm
3 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS 096 24.227.299/0001-80 1.100,00 780,00 130º Sm
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 025 12.873.443/0001-76 1.167,00 1.015,00 313 Sm

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Ofertamicial Oferta Final 4) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  Ofarta Final Dim ME

MOVIMENTOS DO LOTE,
Aulo7i2024 17:16:32PUBLICADO
207/2024 08:00:00RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
2AIOTIZOZA 13:01 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24I0TIZO2A 14:01:46DISPUTA
2AIOTIZOZA TA: LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008)
2AIOTIZOZA 14:01:46LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09150811969 (PARTICIPANTE 1.167,00
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24/07/2024 14:01:46 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.167,00
24/07/2024 14:01:46 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.100,00
24/07/2024 14:02:06 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.099,00
24/07/2024 14:06:37 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008) 1.098,00
24/07/2024 14:09:14 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.095,00
24/07/2024 14:10:03 LANCE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE 008) 1.080,00
24/07/2024 14:10:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
24/07/2024 14:10:05 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.094,00
24/07/2024 14:10:14 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.079,00
24/07/2024 14:10:15 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.060,00
24/07/2024 14:10:34 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.059,00

Os use vsconcoucasDasiva Tavares voisenioes PARTICIPANTE 1.058,00
24/07/2024 14:10:57 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) .057,00
24/07/2024 14:11:03 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811969 (PARTICIPANTE 1.056,00
24/07/2024 14:11:39 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) — ossoo
24/07/2024 14:11:44 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.054,00
24/07/2024 14:11:51 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.053,00
24/07/2024 14:11:57 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056) 1.052,00
24/07/2024 14:12:03 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.051,00
2407/2024 1451 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811959 (PARTICIPANTE 1.049,00
24/07/2024 14:42:14 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.040,00
24/07/2024 14:12:26 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) “1.039,00
2410712024 1451 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.038,00
24/07/2024 14:12:58 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 7 1.037,00
24/07/2024 14:13:08 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 1.035,00
24/07/2024 14:13:20 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.034,00
2afo7izoza 141 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.034,00
410712024 14:13:30 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681196 (PARTICIPANTE 1.033,00

24/07/2024 14:13:43 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) A 1.032,00
24/07/2024 14:13:48 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.031,00
24/07/2024 14:14:01 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.030,00
24/07/2024 14:14:03 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 30,00
24/07/2024 14:14:42 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811969 (PARTICIPANTE 1.020,00
24/07/2024 14:14:46 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008) 1.020,00
24/07/2024 14:15:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 096 no valor de 30,00 foi cancelado.
24/07/2024 14:15:13 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811969 (PARTICIPANTE 1.019,00
24/07/2024 14:15:16 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.019,00
24/07/2024 14:15:22 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 1.018,00
24/07/2024 14:15:38 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.017,00
24/07/2024 14:15:43 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681196 (PARTICIPANTE 1.016,00
24/07/2024 14:15:53 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.015,00
24/07/2024 1 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811969 (PARTICIPANTE 1.000,00
24/07/2024 14:16:45 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) — 997,00

Gerado em: 24/07/2024 14:39:27 2de7



YNNIER

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

24/07/2024 14:16:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681199 (PARTICIPANTE 996,00
2AIOTIRO2A 14:17:35 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 395,00
24/07/2024 14:17:40 LANCE MAVYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915611969 (PARTICIPANTE 394,00
24/07/2024 14:17:57 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 390,00
24/07/2024 14:18:09 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 993,00
24/07/2024 14:18:15 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 388,00
24/07/2024 14:19:12 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 985,00
24/07/2024 14:19:18 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 984,00
2407/2024 14:19:44 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 380,00
24/07/2024 14:19:50 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 979,00
24/07/2024 14:20:50 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 978,00

Pnr2s2s ss vence marcondoucas Dasivaravres 09156811909 (PARTICIPANTE 97700
24/07/2024 14:21:01 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 055) 976,00
24/07/2024 14:21:06 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681196 (PARTICIPANTE 97500
24/07/2024 14:21:28 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 970,00
24/07/2024 14:21:38 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 969,00
24/07/2024 14:22:18 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056) 165,00
24/07/2024 14:22:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 096 no valor de 165,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta.
24/07/2024 14:22:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 096 no valor de 970,00 foi cancelado
24/07/2028 16:22:51 LANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
24/07/2024 14:22:56 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 964,00
24/07/2024 14:23:05 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 963,50
24/07/2024 14:23:11 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09158811969 (PARTICIPANTE 96200
24/07/2024 14:23:29 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 950,00
24/07/2024 14:23:35 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 949,00
24/07/2024 14:23:53 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 948,00
24/07/2024 14:23:59 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681196 (PARTICIPANTE 947,00
24/07/2024 14:24:52 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 945,00
24/07/2024 14:24:57 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 944,00
2407/2024 14:25:41 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 940,00
24/07/2024 14:25:48 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 339,00
24/07/2024 14:26:36 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 335,00
2407/2024 14:26:45 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 334,00
2AO7I2024 14:27:05 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 09) 330,00
2AIOTIRO2A 14:27:14 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 329,00
24/07/2024 14:27:44 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 325,00
2407/2024 14:27:51 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 324,00
24/07/2024 14:28:19 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 320,00
24/07/2024 14:28:25 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681169 [PARTICIPANTE 919,00
24/07/2024 14:28:36 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) — Niooo
2407/2024 14:28:43 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 809,00
24/07/2024 14:29:30 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 308,00
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2410712024 14:29:36 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE
ZA02024 14:30:10 LANGE IESOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055)
ZATZOZA 14:30:16 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05150811969 (PARTICIPANTE
ZAT/ZOZA 14:30:40 TANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056)
2A2024 14:30:55 LANGE  MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515085565 (PARTICIPANTE
ZAOTBO2A 143270 LANCE JDCOSTALTDA (PARTICIPANTE 008)
2A2024 143245 TANGE MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915081060 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:34:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969]
2407/2024 14:34:45 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃOo Lote?
VALORES UNITÁRIOS FINAIS.

Romi Unidade: UN Marca: Serviço Modelo;
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRA-MENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS. TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLA-ÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCEN-TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 744,00 Valor Total: 14.880,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Ini Oferta Final ME

1 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 024 41.542.163/0001-83 1.167,00 744,00 Sm
2 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS 068 24.227.299/0001-80 1.100,00 745,00 015 Sm.
3 JD COSTALTDA 114 40.826.198/0001-81 1.167,00 750,00 057 Sm
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 076 12873.443000176 1.167,00 1.017,00 3560 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social — Num Documento — Oferta Ini Oferta Final Di) ME

INABILITADOS.
Razão Soc Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
44/07/2024 17:16:32 PUBLICADO
42/07/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/07/2024 13:01 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/07/2024 14:01:46 DISPUTA
24/07/2024 14:01:46 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.167,00
24/07/2024 14:01:46 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.167,00
24/07/2024 14:01:46 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 1.167,00
24/07/2024 14:01:46 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) 1.100,00
24/07/2024 14:02 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) o 1.099,00
24/07/2024 14:09:46 LANCE JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.080,00
24/07/2024 14:09:46 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
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24/07/2024 14:09:58 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.979,00
24/07/2024 14:10:21 LANCE MAVCON DOUGLAS DASILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 106500
24/07/2024 14:10:22 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME [PARTICIPANTE 068) 1.075,00
24/07/2024 14:10:38 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.064,00
24/07/2024 14:10:47 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) 1.060,00
24/07/2024 14:10:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 1.063,00
24/07/2024 14:10:55 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 1.059,00
24/07/2024 14:11:01 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.058,00
24/07/2024 14:11:09 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.057,00
2AOTIRO2A 14:11:16 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 058) 1.055,00
24/07/2024 14:11:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 [PARTICIPANTE 1.054,00
2407/2024 14:11:33 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 068) 1.050,00
24/07/2024 14:11:39 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.049,00
24oTIzo2a 1 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 076) o 1.048,00
24/07/2024 14:11:50 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068] 1.045,00
2407/2024 14:11:52 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 1.047,00
24/07/2024 14:11:55 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.044,00
2AIOTIRO2A 14:11:58 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915687 1969 (PARTICIPANTE 1.044,00
24/07/2024 14:12:04 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.043,00
24/07/2024 14:12:09 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME [PARTICIPANTE 058) 1.040,00
24/07/2024 14:12:13 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 078) 1.043,00
2407/2024 14:12:14 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811965 (PARTICIPANTE 139,00
24/07/2024 1: LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) 1.038,00
2407120241 MENSAGEM MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156011969
solicito cancelamento do meu ultimo lanco por erro de digitação
24/07/2024 14:13:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O lance do PARTICIPANTE 024 no valor de 139,00 foi cancelado.
24072024 14:13:36 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 1.037,00
ZaOTIR02A 14:13:42 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 068) 1.035,00
2AOTIRO2A 14:13:53 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.034,00
2407/2024 14:13:55 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.034,00
24/07/2024 14:15:56 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 068] 1.030,00
24/07/2024 14:14:00 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.033,00
2407/2024 14:14:06 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.029,00
2ajovizo24 1 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811965 (PARTICIPANTE, 1.029,00
24/07/2024 14:14:13 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PAR!TPANTE 1.028,00
240TIRO2A 14:14:22 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076)
24/07/2024 1 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811969 (PARTICIPANTE 1.025,00
24/07/2024 14:15:16 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 1.024,00
24/07/2024 14:15:27 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156811969 (PARTICIPANTE 1.023,00
24/07/2024 1 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.023,00
240712024 14: LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE, 1.022,00
2407/2024 14:15:36 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) — 1.020,00
24/07/2024 1 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.019,00

Gerado em: 24/07/2024 14:39:27 5de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ançaLaA

24IOMIaGRA 14:15:51 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681199 (PARTICIPANTE 101800
ZATIAGDA 14:15:57 LANCE ISSOCCONSULTORIKE TREINAMENTOS LTDA ME (PARTICIPANTE 068) TOT60o
Z4IOTIaORA 14:16:02 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 075) TOTO
24IoTIagaa 14:16:04 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155511555 (PARTICIPANTE 1000,00
ZA[OTIZO2A 14:16:26 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA- ME (PARTICIPANTE 065] s5800
ZAfOTIZO2A 14:16:35 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155611069 (PARTICIPANTE 35706
2A[OTIZO2A 14:16:59 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 065] E
ZaoTIzaDA 1 LANCE MAYCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515657196 (PARTICIPANTE 588,00
ZAIOVIaDaA 14:18:17 LANCE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE 114] sra0o
24/07/2024 14:18:24 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05150511565 (PARTICIPANTE 69,00
24/07/2024 14:19:18 LANCE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE 114) E
2407/2024 14:19:24 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OS/SG5M0SS (PARTICIPANTE s64,00
24/07/2024 14:20:00 LANCE JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114) — 86000
ZAfOTIZO2A 14:20:05 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05150511055 (PARTICIPANTE 355,00
ZAfoTIaGaa 14:21:21 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 550,06
ZAfOTIaGRA 14:21:27 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05/56511059 (PARTICIPANTE s45,00
ZA(OTIZO2A 14:22:40 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] 30,06
ZAfOTIaORA 14:22:49 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155511059 (PARTICIPANTE 2000
24/07/2024 14:24:00 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) E 920,00
ZAJOTIZO2A 14:24:10 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 051555I105S PARTICIPANTE 18,00
ZAIOTIZO2A 14:24:52 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] EO
ZAIOTIaDRA 14:25:02 LANCE MAYCONDOUGLAS DASILVA TAVARES 05155571065 (PARTICIPANTE O
2AIO7IaGaA 1426/13 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] o
ZAOVIBORA 1426/25 LANCE MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155511565 (PARTICIPANTE
ZAVIBORA 14:26:50 LANGE JO COSTALTOA (PARTICIPANTE 114]
ZAÍOTIZODA 14:26:56 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES US15SBS5 PARTICIPANTE
24/07/2024 14:27:09 LANCE JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114) =
PATTIZ02A 14:2735 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515511965 (PARTICIPANTE
ZAOTIBOA 142TAS LANGE JO COSTALTOA (PARTICIPANTE 114]
ZAIOTIaODA 1427/55 LANCE MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155571565 (PARTICIPANTE
Z4]07ÍBO2A 14:26:30 LANCE JO COSTALTOA (PARTICIPANTE 114]
ZATOTIaGRA 14:26:32 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515551555 (PARTICIPANTE
24IOTIaORA 14:26:38 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155571565 (PARTICIPANTE
ZAOVIaORA 14:26:55 LANGE JO COSTALTOA (PARTICIPANTE 114]
ZAJOTIROZA 16:29:00 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OST5GGTISOS PARTICIPANTE E)
ZAIOTIaORA 14:29:24 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] O Bando
ZAIOTIaGRA 14:26:31 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515551665 (PARTICIPANTE E
ZAIOTIBO2A 14:96:35 LANGE JO COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] “800
ZAfTIZOZA 14:30:44 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155571065 (PARTICIPANTE aaroo
ZA[NTIZO2A 14:31:18 LANCE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE 114] 500
Z4[O7I202A 14:37:22 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LIDA -NE (PARTICIPANTE 065] E
ZA[OTIaO2A 14:31:23 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155511069 (PARTICIPANTE E
ZA(OTIaORA 14:37:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155511565 (PARTICIPANTE E

TANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 065]24/07/2024 14:3:
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24/07/2024 14:31:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 798,00
24/07/2024 14:32:12 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 79700
24/07/2024 14:32:22 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 79600
24/07/2024 14:33:01 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 069) 795,00
24/07/2024 14:33:07 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 794,00
24/07/2024 14:33:43 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 787,00
24/07/2024 14:33:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 091566711965 (PARTICIPANTE 786,00
24/07/2024 14:34:32 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 780,00
24/07/2024 14:34:40 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 779,00
24/07/2024 14:36:10 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 750,00
24/07/2026 14:36:16 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 749,00
24/07/2024 14:36:40 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 74800
24/07/2024 14:36:51 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511069 (PARTICIPANTE TATDO
24/07/2024 14:37:19 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) TAS00
24/07/2024 14:37:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156571969 (PARTICIPANTE o 740
2407/2024 14:35:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09º
24f07/2024 14:39:27 HABILITAÇÃO

11969

nua 10.04) mat
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING Fo)

h.
Diretora do Dopartamanto di Contabilándo EARUNHENHENCAS

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNEZKO
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TIIOTIZODAATAESTCADASTRO DEPROPOSTA JDCOSTALTDA
22/07/2024 12:45:09)CADASTRO DE PROPOSTA MAYCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156611069
Z3IOTIZOZA TAZ CADASTRO DEPROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
23/07/2024 14:39:02ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JD COSTALIDA
24[07/2024 131251 CADASTRO DEPROPOSTA 15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME
ZAJOTIZOZA 11:55:19ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
fem Unidade; UN Marca Soniço Rode
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRE-TENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEINº 12,651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. À LOCALIZAÇÃO DAS
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Quantidade: 25 Valor Unit. 769,00 Valor Total: 19.225,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dim) ME

1 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 013 41,542.183/0001-85 1.167,00 768,00 Sm
2 JD COSTALTDA 008 40.826.198/0001-81 1.167,00 770,00] 013 Sm
3 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS 096 24.227.299/0001-80 1.100,00 780,00 130º Sm

“4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 025 12873.443/0001-76 1.167,00 1.015,00 313 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dt) MEO

MOVIMENTOS DO LOTE
11/07/2024 17:16:32 PUBLICADO, o
12/07/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
24/07/2024 13:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/07/2024 14:01:46 DISPUTA,
24/07/2024 14:01:46 LANCE JD COSTALTDA [PARTICIPANTE 008) 118700
24/07/2024 14:01:46 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 [PARTICIPANTE 1.167,00
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240712024 14:01:46 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 4416700
24/07/2024 14:01:46 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -NE [PARTICIPANTE 095) 140600
24/07/2024 14:02:06 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025) 1.099,00
24/07/2024 14:06:37 LANGE JD COSTALTDA [PARTICIPANTE 008) 098,00
24/0TI2024 1405:14 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -NE [PARTICIPANTE 095) 109506
24/07/2024 14:10:03 LANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008) 1.080,00
24/07/2024 14:10:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA. o
24/07/2024 1: LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) O 108400
24/07/2024 14:10:14 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.079,00

24/07/2024 14:10:15 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511965 [PARTICIPANTE 560,00
240712024 14:10:34 LANGE | PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025] 058,00
24/07/2024 14:10:43 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.058,00
24/07/2024 14:10:57 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025) 105700
2aforian2a 1 TANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511965 (PARTICIPANTE 056,00
24/07/2028 14:11:35 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025) 105500
24/07/2024 14:11:44 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155871968 (PARTICIPANTE 15400
24/0712024 14:41:51 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA PARTICIPANTE 025] 053,00
24/0712024 14:11:57 LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 055) 105200
240712024 14:12:03 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025] 1.051,00
24]07I2O24 14:12:09 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811965 [PARTICIPANTE tu4s,00
24/0TI2024 14:f2:iá LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -NE [PARTICIPANTE 055) 1.040,00
24/07/2024 14:12:26 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) o 1.039,00
24/07/2024 14:12:38 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.038,00
24/07/2024 14:12:56 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 103700
ZAJOTIROZA 14:13:04 LANGE TSSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - E (PARTICIPANTE 055] 103500
ZAOTIZOZA 14:13:20 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511569 [PARTICIPANTE 103400
2/07/2028 14:13:23 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025] 1.034,00

Ops ce nissan dousaspasisasavases coissarisos parrcrante 1.053,00
2/07/2024 14:13:43 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025] 103200
240712024 14; LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681199 (PARTICIPANTE — 1.031,00
24/07/2024 14:14:01 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) E o 1.030,00
2407/2024 14:18:03 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056) 30,06
24/07/2024 14:14:42 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.020,00
24/07/2024 14:14:46 LANCE JO COSTA LTDA (PARTICIPANTE 008) 1.020,00
24/07/2024 14:15:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance doPARTICIPANTE 096 no valor de 30,00 foi cancelado. O
24/07/2024 14:15:13 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155511969 (PARTICIPANTE 151500
24/07/2024 14:15:16 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.019,00
2/07/2024 14:15:22 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511065 [PARTICIPANTE 101800
24/07/2024 14:15:38 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025) TOTO
24/07/2024 14:15:43 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681965 (PARTICIPANTE 151600
24/07/2024 14:15:53 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025] 101500
240712024 14:15:59 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 [PARTICIPANTE 1.000,00
24/07/2024 14:16:45 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] 397,00
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24/07/2024 14:46:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915611968 (PARTICIPANTE 996,00
240712024 14:47:35 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] 35500
24/07/2028 14:17:40 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811969 (PARTICIPANT 29400
24/07/2024 14:17:57 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 0: 990,00
2AjOTI2O2A 14:18:09 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 555,00
240712024 14:18:15 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05756511960 (PARTICIPANTE, 55,00
24/07/2024 14:19:12 LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 585,00
24I07/2G2A 14:10:18 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681169 (PARTICIPANTE 984,00
240712024 1419:44 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] 250,00
24/07/2024 14:19:50 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156811969 (PARTICIPANTE 975,00
240712024 14:20:50 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056] 575,00
240712024 14:20:54 LANGE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511960 (PARTICIPANTE 577,00
2AÍOTIRO2A N:201 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 056) s7600
Z4JO7IRO2A 14:21:06 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155811069 (PARTICIPANTE 97500
ZAOTIaGaA 14:21:25 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 976,00
ZAIOTIROZA 16:21:34 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155511569 (PARTICIPANTE, 369,00
240712024 14:22:18 LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055) 155,00
24/07/2024 14/22/32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA —
O lance do PARTICIPANTE 096 no valor de 165,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta.
24/07/2024 14:22:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 086 no valor de 970,00 foi cancelado.
24/07/2024 14:22:51 LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 055) 955,00
24/07/2024 14:22:56 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156911969 (PARTICIPANTE, 964,00
24/07/2024 14:25:05 LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055) 96550
24I07/202A 18:25:11 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811569 (PARTICIPANTE 56200
24/07/2024 18:25:29 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA- ME (PARTICIPANTE 056] 550,00
24/07/2024 14:25:35 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 945,00
24/07/2024 14:25:53 LANGE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 545,00
24/07/2024 14:23:59 LANGE NAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156571959 (PARTICIPANTE 947,00
24JOTI2O2A 16:26:52 LANGE | 1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] 345,00
24/07I2024 14:24:57 LANGE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0575651196 (PARTICIPANTE 944,00
2ajoTianaa tá LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] 940,00
24/07I2024 14:25:48 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05755571965 (PARTICIPANTE 535,00
ZAIOTIRO2A 16:26:36 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 056] 955,00
2AIOTIZOZA 16:26:45 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155811969 (PARTICIPANTE 35400

LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056] 530,00
TANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515671980 (PARTICIPANTE 325,00
LANCE |SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096] 925,00
LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515571965 (PARTICIPANTE, 924,00
LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055) 32000
TANGE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511960 (PARTICIPANTE a18,00
LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056] s10,00

24/07/2024 14:28:43 LANCE NAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511960 (PARTICIPANTE do5,00
2407/2024 14:29:30 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 808,00

Gerado em: 24/07/2024 14:39:27 3de 7



ANN ISA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

24/07/2024 14:29:36 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:30:40 LANCE ISSO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055)
24/07/2024 14:30:16 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811069 (PARTICIPANTE
2AJO7IRO2A 14:30:49 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME [PARTICIPANTE 056]
ZAIOTIZODA 14:30:55 LANCE MAVCON DOUGUAS DA SILVA TAVARES 05150511569 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:32:39 LANCE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE 005)
24/07/2024 14:32:45 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE
240712024 14:34:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969
24/07/2024 14:34:45 HABILITAÇÃO

) LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: UN Marca: Serviço Mode:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRA-MENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCEN-TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO
Quantidade: 20 Valor Unit: 744,00 o Valor Total: 14.880,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta In OforiaFinal  OH%) ME

1 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 024 41.542.163/0001-83 1.167,00 744,00 sim
2 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS 068 24.227.290/0001-50 1.100,00 745,00 sim
3 JDCOSTALTDA 114 40.826.196/0007:81 1.167,00 750,06 sim
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 076 12.873.443/0001-76 1.167,00 1.017,00 Sim

1] DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oortalnicial  OfortaFinal Di) ME.

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
TAlo7izo2A 17:16:32 PUBLICADO
TRIO7I202A 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
2407/2024 13:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24072024 14:01:46 DISPUTA
24/07/2024 14:01:46 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.167,00

LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681165 (PARTICIPANTE 116700
LANCE JDCOSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 1167,00

24/07/2024 14:01:46 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068)
24/07/2024 14:02:13 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076)
24/07/2024 14 LANCE JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.080,00
24/07/2024 14:09:46 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

Gerado em: 24/07/2024 14:39:27 4de7
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2410712024 14:09:58 LANCE. PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 107900
ZAT2024 14:10:31 LANCE MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156811560 PARTICIPANTE TODO
ZATBOZA 14:10:22 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTOA - ME (PARTICIPANTE 068] 07606
ZA2028 14:10:38 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) TOA0O
ZA/2026 14:10:47 TANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME TPRATIGIPANTE 8) 10600
2407/2024 14:10:49 LANCE 7 MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515687156 [PARTICIPANTE 106500
24/07/2024 14:10:55 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE a 1.059,00
242024 14:14:01 LANCE 7 PAULO JOAQUIMDE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 076) TO5E00
ZAIOTI2026 14:11:05 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515681565 PARTICIPANTE 0870
2AZORA 14:11:16 LANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME PARTICIPANTE 068) 105500
24072024 14:14:25 LANCE MAVCONDOUCLAS DA SILVA TAVARES 0515687156 [PARTICIPANTE 05400
ZATIZODA 147113 LANCE ISSO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 066) 055,06
RATOTIAODA VA:NTAS LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515661106S (PARTIGIANTE 10400
ZAIOTIAODA 4:15 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 104506
ZANTIAODA 14:11:50 LANCE ISSO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIBANTE 065] TOAEÕO
ZAITIAODA 16:11:52 LANCE MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515671960 (PARTICIPANTE TOATOO
ZAIOTIAORA 14:11:55 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076 TO4a0O
ZAIOTI2O2A 14:11:58 LANCE  WAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156871965 [PARTICIBANTE 104406
ATER 141208 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915087190 PARTICIPANTE 04,06
ZATIZOZA 41200 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 058) 1.046,06
ZAT2ODA 4/12/13 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076] “048,00
ZARA 14:12:14 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05756871665 PARTIGIBANTE 135400
ZATAORA 14:12:50 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -HE (PARTICIPANTE 088] TosBjo
242028 14713709 MENSAGEM MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0575687165
solo cancelamento do meu ulimo lance por ero de digitação
24/07/2024 14:13:; NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 024 no valor de 139,0 foi cancelado E
2810712028 14:13:36 LANCE 7 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSTS0EISESPARTIGIBANTE TosTOO
aTiaoas 14:13:42 LANCE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 058] 103500
ZAIOTIZODA 14:13:53 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0516611069 (PARTICIPANTE TOS406
2AIGTI2O2A 14:13:55 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) TOS406
ZAIOTIAODA 4:13:56 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] 050,06
ZAOTBOZA 141400 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515687160 (PARTICIPANTE TO5500
ZATIZOA 1471406 LANCE PAULO JORQUIMDE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 025,06
2ATO2A 14:14:06 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05150871565 [PARTICIPANTE 152500
ZARA 14:14:78 LANGE 7 MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 05150811S69 (PARTICIBANTE 102600
240712024 14:14:22 LANGE 7 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) To2r0o
ZAIOTI2OZA 14:15:06 LANGE  NAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156611969 (PARTICIPANTE 102500
ZAIOTIZOZA 14/15/16 LANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 1.024,00
ZAIGTI2O2A 14/15/27 LANGE  WAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515681969 (PARTICIPANTE 0250
24/07/2024 14:15:29 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.023,00
ZAIOTI2O2A 14:15:36 LANCE  NAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515011565 (PARTICIANTE TODO
ZAIOTI2O2A 14:15:36 LANGE | ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 06
24/07/2024 14:15:46 LANCE iaPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076)

Gerado em: 24/07/2024 14:39:27
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24072024 14:15:51 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 101800
2A/2024 14:15:57 LANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 068) TOTEMO
ZATIZOZA 14:16:02 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 076) TOTO
ZAOTIRODA NA:IGIOA LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 051567165 (PARTICIBANTE 100000
ZAIOTIAGDA 14:16:28 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -NE (PARTICIPANTE 065] 09800
ZAIOTI2O2A 14:16:95 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSTS6GHIGHS [PARTICIPANTE 55700
ZAIOTIRORA 14:16:55 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -NE (PARTICIPANTE 065] E2O
242024 14:17:04 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515687505 [PARTICIPANTE 555,00
ZARA 1416:TT LANGE JD COSTALTDA (PARTIGIBANTE 114] sroã0
ZAIoTI2ORA 14:16:24 LANCE  NAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0STG8ETISOS [PARTICIBANTE 365,00
ZAIOTI2O2A 14/19/18 LANGE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE tia] 36500
24/07/2024 14:19:24 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE = 964,00
ZAOTIAODA V&:2000 LANCE JO COSTALTOA (PARTICIPANTE 114] 56500
ZAOTIZODA 6:20:05 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES UST58GTIGGS (PARTICIBANTE 55500
ZATAOãA 14:21:21 LANCE JO COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] 55000
242024 14:21:27 LANCE NAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OST50GNIGOO [PARTIGIBANTE 54500
ZAIOTI2ORA 14:22:40 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE id] ELO
ZATI2ODA 14:22:49 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSTSBETISGS (PARTICIPANTE sas00
ZAOTIAODA 1426500 LANCE JO COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] 525,00
2aoTizOZA TANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSTGBETISGS (PARTICIBANTE raiado
ZATI2ORA 1424162 LANCE JO COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] soo00
242028 14:25:02 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSTS6GTIGGS [PARTICIPANTE sss00
ZaloTiRoRa 1 TANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) usado
ZAIOTIRO2A 14:26:25 LANCE MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OST56BTIGGO (PARTICIBANTE Tuas 06
ZAIOTI2OZA 14:26:50 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIBANTE 14] sa,00
ZAIOTIRODA 16:26:56 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSTSETIGHO (PARTICIPANTE = too
ZAIOTIAODA 14:27:09 LANCE JO COSTALTOA (PARTICIPANTE 114] 7500
241072024 14:27:35 LANGE MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05158ENISES [PARTIGIBANTE Z
ZAIGTI2028 14:27:44 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE tia] EM
ZAaGRA 14:27:55 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 87400
24/07/2024 14:28:30 LANCEJD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:28:32 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:28:38 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915611969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:28:53 LANCE,JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:29:00 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09158811969 (PARTICIPANTE
2407/2024 14:29:24 LANCEJD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:29:31 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156911969 (PARTICIPANTE
240TIZO2A 14:30:38 LANCEJOCOSTALTDA PARTICIPANTE 114) o
2407/2024 14:30:44 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE
240TIZO2A 14:31:18 LANCEJD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:31:22 LANCEISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) |
24/07/2024 Tá LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:31:28 LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:31:39 LANCE

Gorado em: 24/07/2024 14:39:27
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

24/07/2024 14:31:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 (PARTICIPANTE 799,00
24/07/2024 14:32:12 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 797,00
24/07/2024 14:32:22 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 796,00
24/07/2024 14:33:01 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 795,00
24/07/2024 14:33:07 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 (PARTICIPANTE 794,00
24/07/2024 14:33:43 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 787,00
24/07/2024 14:33:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE TB800
2407/2024 14:34:32 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) 780,00
2407/2024 14:34:40 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155511969 (PARTICIPANTE 77900
24/07/2024 14:36:10 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) —
24/07/2024 14:36:16 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915611959 (PARTICIPANTE 749,00

0 aces issos Cope nronide TRE uMeTOS Hina HEAR TAB 00
2A[0TIRO2A 14:36:51 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:37:19 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068)
24/07/2024 14:37:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:39:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta ca etapa de lances é MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915881969
2AjoTiznaa 14:39:27 HABILITAÇÃO

ndiag 2 O. Qunuma
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING U)

o ame
Diretora do ELA Contabilidade

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 24/07/2024 14:38:27 7de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

* TOTAL DO PROCESSO: 34.105,00
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 41.542163/0001-83 34.105,00
LOTE1 Quant: 1 Num:013 — Lance: 769,00 Total: 19.225,00

o: Unidade: UN Marca: Serviço — Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.
(FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A. ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA É MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE
DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRE-TENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS
NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Quantidade: 25 Val, Ref.: 1.167,00 Valor Unit.: 769,00 Total Item: 19.225,00
LoTE2 Quant: 1 Num: 024 — Lance: 744,00 Total: 14.880,00
ltem:t Unidade:UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA
(FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRA-MENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE
DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLA-ÇÃO PERTINENTE ÀS.
NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS NASCEN-
TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO|
Quantidade: 20 Val. Ret.: 1.167,00 Valor Unit.: 744,00 Total Item: 14.880,00

Gerado em: 24/07/2024 14:39:27 1de2
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sgsy (saio
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING. q

Diretora do Depariamento de Coiiabliidado MAKUNHENHENSATTO-

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Gertico que revendo os livros, sistemas é arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA.
CNPJ: 41.542.163/0001-83

Local da Sede: Catanduvas - PR

É
Orientações: &
Esta cordão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a) ç
São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente comarca de CATANDUVAS g
Não existo qualquer conexão com qualquer outra base da dados de insttuição pública ou com à Receita Federal que ê
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo é
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. Ê
A certidão em nome de pessoa jurídica considera 05 processos referentes à matriz e às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art, 6º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010,
A presente certidão menciona somente o registra de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrango também a pessoa fisica,

º CATANDUVAS, 27 de junho de 2024

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do emissão:27106/2024 14:16 Págra 1 do 1
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Ps Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cenfamos que a nlermaçãos ato constam cos documentos arauvaços

esta Junta Comercial são genes na cata da su expeção
om Empresa: PRECISA PERICIA AGRORMBIENTAL LTDA.

NIRE (Sede) cnpu Data de Ato Consttutivo | Início de Atividadoarerosises7 41.542. 1630001-83 12042021 12042021
Endereço Completo
Rua DUQUE DE CAXIAS, Nº 387, CENTRO - Catanduvas/PA » CEP 85470.000

Os o
SERVICOS DE ENGENHARIA OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE |
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TLJOLOS E TELHAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS |
SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA ENSINO DE ARTE E CULTURA SERVICOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODESIA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS DE

| AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA,
Capital Sociat Ponte Prazo de Duração |
RI 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa) indeterminado |
Capital Integralizado |
RS 50.000,00 [cinquenta mi reais)
Dados do SócioNome crriCNPy Partclpação no capital Espóciedesócio Administrador Término do mandato
MAYCON DOUGLAS DA 091.568.11969  R$50.000,00 Sócio s Indeterminado
SILVA TAVARES
Dados do AdministradorNome cr Término do mandato
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES Oor.56 119.69 Indotorminado
Último Arquivamento SituaçãoData Número Atojoventos ATIVA

o arzrosisas7. 002 [046 - TRANSFORMACAO Status |
L

Esta certidão foi emíida automaticamente em 18/07/2024, às 11:40:31 Inorário de Brasi)
Se impressa, verlicar sua auteniicidade no https-!lwrw empresalacil pr.gov.br, com 0 cósico SHIFIKBE,

Em caso de divergência de dados, solctar a correção alravés do "Fale Conosco (htps:!lwm juntacomercial pr gov brinebsanvicasfucenaraleconosco)
no prazo de 30 cias da emissão deste documento

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Seerotái(a) Gota

tee



CONITA

(5) CRE A=PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
oro apito na

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro,
Certidão nº: 86550/2024 Validade: 08/01/2025

Nome civil cpr: |
IMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 091.568.119.69 |
| |
Carteira - CREA-PR Nº: RG; |PRATESOSID 102136053
Registro Nacional: Orgão emissor
sriBsisdos seSppR
Registrado(a) desde:26/02/2019
Filiação:
PAL VICENTE TAVARES.
MÃE: SILVANA TEREZINHA DA SILVA TAVARES

0...
ITRES BARRAS DO PARANAPR.
Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização ejou divida ativa até a presente data.
tiruLos
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau: 17/12/2018 - Diplomação: 1811212018
Situação: Regular
Atribuições profissionais:
Decreto Federal N.º 23.19611939 - Art 6º de sariorisas
Obs. Indios aaté h.L.p.a.1.t
Decreto Federal N.º 23.19611933 - Art, 7º de s2n1on sas
Obs, Incisos a, 6, e,6
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Ar. 5º de 29/08/1973
Lei Fodoral Nº 5.194/1968 - At 7º do 2411211966
Decreto Federal N.º 23,569/1933 - A, 37º de 111211983
Obs, Parágrafo único, alneas a ató o

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA.
CNPJ: 41542 163000183
Desde: 20/0/2022 Carga Horária: 8n

Para fins de: Cadastro

Pagina 1 dez
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CREA-PR certidão ce Registro Profissional e negativa de pébitos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llyrww.croa-pr.org br), através do
protocolo n.º 202003/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 10/07/2024 12:03:12
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021

A falsficação deste documento constilul-se em crimo pravisto no Código Penal Brasileiro, sujeltando o autor à respectiva ação penal
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CREA-PR
1TASor

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão nº: 86858/2024 Validade: 08/01/2025

Nome civt
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
Carteira -
PR-1T6606

ui

CREA-PRSID
Rogistro Nacional:trBStaa03
Registrado(a) desde:26/021201
Filiação:PALVICEr
MÃE: SILVANA TEREZINHA DA SILVA TAVARES
Natural
TRES BARRAS DO PARANAJPR

f)

NTE TAVARES

opr;
Dor. 568 119.69
Ro:10.213.606:3
Orgão emissor:SESPIPR

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data
tiruLos
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau: 17/12/2018 - Diplomação: 18/12/2018
Situação:
atribuições

Regular
s profissionais:

Decreto Fodoral N.º 23.198/1933 - A. 6º do s2r10n1993
Obs. Incisos aatéh Lp. ar. t
Decreto Federal N.º 23,198/1933 - Art, 7º de 12710)
Obs: Incisos a,6,0,6
Resolução do Contes N.º 218/1973 - At 5º de 29/0611973
Lei Federal Nº 5.194/1966 - Art. 7º do 2411211966
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art 7º de 1111211933
Obs: Parágrato único, alíneas a até e

yrsaa

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA
CNPJ: 41542163000183
Desde: 20/10/2022 Carga Horária: Bh

Para fins de: Cadastro
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CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hfp:liwww crea-pr.org br, através do
protocolo n.º 202752/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 10/07/2024 17:19:48
Dispansa-sa a assinatura nesta documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsficação deste documento constiu-se em crime previsto no Código Penal Brasileira, sujltando o autor à respectiva ação penal,
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034046054-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41,542.163/0001-83
Nome: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 12/11/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
way.fazenda pr gov.br

esmo tom 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA
CNPJ: 41.542.163/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htp:lrtb.gov.br> ou <http:/faw.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:13 do dia 16/07/2024 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 12/01/2025,
Código de controle da certidão: 60DO.14E1.0CAC.F579
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26106124, 10:06 Consulta Regularidado do Empregador UA u

ESSES
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  41.542.163/0001-83
RazãoSociei PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA.

e Endereço: — R DUQUE DA CAXIAS 397 / CENTRO / CATANDUVAS / PR / 85470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2024 a 17/07/2024

Certificação Número: 2024061305475631041982

Informação obtida em 26/06/2024 10:06:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

htpsiiconsulta-cr caixa gow-briconsuliacripages/impressaojst m



CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  41.542.163/0001-83
RazãoE PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA.social: CISA PERICIA AGROAMBIENTAL LT
Endereço:  R DUQUE DA CAXIAS 397 / CENTRO / CATANDUVAS / PR / 85470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072104095631041967

Informação obtida em 02/08/2024 08:18:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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gaia MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - ESTADO DO PARANÁpa
Te | CNPJ: 76.208.842/0001-03

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

ressalvada q dire
posteriormente constatados, mesmo ref
tidão compreendido.

abaixo deverá ser autenticada pelo
Catanduvas. pr.gov.br +

4509987 98
úméro de

ua data-de emissão

AVENIDA DOS PIONEIROS, 500 - CENTRO - CATANDUVAS - PARANÁ
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JUSTIÇA DO TR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.542.163/0001-83
Certidão nº: 49489292/2024
Expedição: 16/07/2024, às 11:26:55
Validade: 12/01/2025 - 180 (cento e oitenta) di
de sua expedição.

contados

Certifica-se que PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.542.163/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto &s obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais
disposição legal, contiver força executiva.

ou decorrentes

ulos que, por
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [iiaiaaas ooatsszsoootas EAR 4204/2021

PRECISA PERICIA AGROAMSIENTAL LTDA,
PRECISA PERÍCIA AGROAMBIENTAL. | ue”
CODIGO E DESCRIÇÃO DAAINDADE ECONOMIERPANGFAT
71420:00 - Serviços de engenharia

43.99.08 - Obras de ah
43.994.05 - PerfuraçãoQue

7149-7501 - Serviços de
7490403 - Sorviços do

anteriormente
85. 92.9.9

CODIGO E DESCRIÇÃO DAE ATMIGADES ECONOMIAS SESUNGARAS
01.84-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo o colholta
01.81-0.99 - Atividades do apoio à agricultura não ospocificadas anteriormente

47.44-0.04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos o telhas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

cartografia, topografia e geodésia
agronomia é de consultoria às atividades agricolas e pecuárias

81,30-3.00 - Atividades paisagisticas.
82.19.9.99 - Proparação de documentos a serviços especializados de apoio administrativo não especificados.

- Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente.
55 EDESCAÇÃO DR NAUREDE ORE

206-2 - Socledado Emprosária Limitada.

RDUQUE DE CAXIAS 397
Ea TARASONTANO TREE TEB5.470.000 CENTRO CATANDUVAS PR
TRSERERO ETONES EEE ]
MAYCON TAVARES. QHOTMAIL.COM (45) 9102.3137 |
TE TEDERNTNO RESPONSAVEN TEM

ATIVA.0 [EE NASA SITUAÇÃO CADASTRALt2/04r2021
OTIS DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BRRDA SITUAÇÃO ESPESAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 01/04/2024 às 18:35:33 (data e hora de Brasília)

about blank
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EE
CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 41.542.163/0001-03
Razão

[Soci:
Endereço: R DUQUE DA CAXIAS 397 / CENTRO / CATANDUVAS / PR / 85470-000

PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072104095631041967

Informação obtida em 29/07/2024 11:08:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

htpsiiconsulta-cr caixa govbriconsulacrtipages!consultaEmpregadorjst 1"
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação
Nome Empresarial
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969
Nome do Empresário
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
Nome Fantasia
AGROMAP CONSULTORIA
Capital Social
5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
102136063 sEsP PR 091.568.119-89
Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 12/04/2021
Número de Registro
CNPJ
41.542.163/0001-83
Endereço Comercial
cep Logradouro Número
85470-000 RUA DUQUE DE CAXIAS 397
Bairro Munícipio UF
CENTRO CATANDUVAS PR
Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
ó im localástanias Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Em local

fixo fora da loja
Ocupação Principal
Instrutor(a) de cursos preparatórios, independente
Atividade Principal (CNAE)
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos.
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente
Prestador(a) de serviços de
preparação de terrenos, sob
contrato de empreitada,
independente
Comerciante independente de cal,
areia, pedra britada, tijolos e telhas
Poceirofcistemeirolcacimbeiro,
independente
Pedreiro independente 4399-1/03 - Obras de alvenaria
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

8592-9199 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

4744-0J04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas,
4399-1105 - Perfuração e construção de poços de água



000188

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.”
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa,
Esto Corficado comprova as inscrições, alvará, cenças e à situação de enquadramento do empresário na condição de Meroempreendador Incividual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autentdado na Intamnet, no anderaço hp JN portaldoempreendedor gov br.
Cercado emitido com base na Resolução nº 69, da 12 da agosto de 2020, do Comitê para Gestão ca Rede Nacional para a Simplficação do Registro e da
Legalização da Emprosas a Nogécios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, Para pesquisar a inscrição estadual olou municipal (quando convenantas do cadastro
Sincronizado nacional, informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http ocolta fazenda gov.br'Posso Juridica/CNP.JeplIconsulta asp,

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME72645410 9156811969 12/04/2021
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA Página 1 de 9
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969
CNPJ nº. 41.542.163/0001-83

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário Individual
para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA:

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES, brasileiro, maior e capaz, Engenheiro Agrônomo,
casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, data de nascimento 10/03/1992, inscrito no CPF sob n.º 091.568,119-69,
portador do RG sob nº 102136063 SSP-PR expedição 04/11/2004 , residente e domiciliado na
cidade de Catanduvas, Estado do Paraná, à Rua Duque de Caxias, 397, Bairro Centro, CEP
85470-000;

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL sob o nome empresarial de MAYCON DOUGLAS DA SILVA
TAVARES 09156811969, com sede na Rua Duque de Caxias, 397, Bairro Centro, CEP
85470-000, cidade de Catanduvas - Paraná, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41812414521 e no CNPJ/MF sob o número 41.542.163/0001-83, por este instrumento decide
por unanimidade e na melhor forma de direito, ALTERAR e TRANSFORMAR seu instrumento de
inscrição de empresário individual, que reger-se-á pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro de
2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei nº. 8.934, de 18 de novembro de 1994 e
transformar seu registro de Empresário Individual para Sociedade Empresária Limitada, que
passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual se regerá,
doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo
1033 e 980 A da Lei nº 10406/02 CC, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade
Limitada sob a razão social de PRECISA PERÍCIA AGROAMBIENTAL LTDA, conforme faculta a
Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora
transformada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representando 5.000 (cinco mil) quota



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA Página? de 6
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969
CNPJ nº. 41.542.163/0001-83

de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizados, passa a constituir
o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada e no mesmo ato o sócio altera
o capital social para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), representando 50.000 (cinquenta mil)
quota de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente do país, totalmente
integralizado neste presente ato.

Titular Quotas % Capital R$

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 50.000 100 50.000,00

Total do Capital Social 50.000 100 50.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de

janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade
limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES - A sociedade altera seu objeto
social a exploração do ramo de: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OBRAS DE ALVENARIA
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGI
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA;
ENSINO DE ARTE E CULTURA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA;
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;
SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS;
ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA.

CLÁUSULA QUARTA- Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o seu CONTRATO SOCIAL
da referida empresa, com o teor seguinte:



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969
CNPJ nº. 41.542.163/0001-83

PRECISA PERÍCIA AGROAMBIENTAL LTDA
CNPJ nº. 41.542.163/0001-83

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES, brasileiro, maior e capaz, Engenheiro Agrônomo,
casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, data de nascimento 10/03/1992, inscrito no CPF sob n.º 091.568.119-69,
portador do RG sob nº 102136063 SSP-PR expedição 04/11/2004 , residente e domiciliado na
cidade de Catanduvas, Estado do Paraná, à Rua Duque de Caxias, 397, Bairro Centro, CEP
85470-000, único sócio da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL PRECISA PERICIA
AGROAMBIENTAL LTDA, com sede na Rua Duque de Caxias, 397, Bairro Centro, CEP
85470-000, cidade de Catanduvas - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o número
41,542.163/0001-83, que passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir:

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de
PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, e será regida por este instrumento constitutivo é
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em
obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem a sua sede na Rua Duque de
Caxias, 397, Bairro Centro, CEP 85470-000, cidade de Catanduvas - Paraná, podendo abrir e
encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, empresa teve início de suas atividades em 12/04/2021.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade limitada unipessoal tem como objeto social o ramo de
atividades: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO
DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO
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VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; ENSINO DE ARTE E CULTURA;
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; PREPARACAO DE DOCUMENTOS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE
CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS; ATIVIDADES DE APOIO A
AGRICULTURA.

CAPÍTULO 1

Capital Social e Quotas

CLÁUSULA QUINTA - O capital da sociedade limitada unipessoal de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo titular, em moeda corrente do
país.

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade
limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

CAPÍTULO 1

Administração

CLÁUSULA SEXTA - Fica investido na função de administrador da sociedade limitada
unipessoal o sócio único MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES, com os poderes e atribuiç
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos

es
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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CNPJ nº, 41.542.163/0001-83

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social
como fiança, aval, endosso.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a dura do mandato, que, no caso de
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no
artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
constitutivo ou determinações da Lei,

CLÁUSULA SÉTIMA- O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA- O sócio único, fixara uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - Designação de administradores não sócios:

1 Poderão ser designados administradores não sócios, em cláusula específica ou
em ato separado.

IL A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
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formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO IV

Resolução das quotas do sócio único em relação à sociedade

CLÁUSULA DECIMA- Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
resolva em relação ao sócio único.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação da sociedade

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CAPÍTULO VI

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

CAPÍTULO VI

Declaração de Enquadramento

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei, que

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;

b) O valor da receita bruta total da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006;

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 8 4º do artigo
3º da mesma lei,

CAPÍTULO VII

Desimpedimento

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está
impedido, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer a atividade que lhes
competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de
impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais
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MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969

CNPJ nº. 41,542.163/0001-83

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas -PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de
constituição.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a
intenção do sócio único ora presente e que assina digitalmente, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Três Barras do Paraná, 08 de Março de 2022

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES

Sócio único
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente
por:

= = IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

09156811969 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES

cxarirtco O REGISTRO EM 16/03/2022 15:56 s08 Nº 4iz10610837
enorocaro: s2s492682 DR 11/03/2022AM CópIco DE VERIECAÇÃO: 12203322572. Cup3 BA SEDE: 41542163000165.
WIRE; AIR10610E37. COM EFEITOS DO AEGIEIRO PM; 08/03/2022

voor emprasatacil .pr.gov.br
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ANEXO 1
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

A PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº
41542163000183, sediada RUA DUQUE DE CAXIAS 397 CATANDUVAS PR,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
Catanduvas Pr 24/07/2027

PRECISA (A AGROAMBIENTAL LTDA
41542163000183
CREA 176609/D
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ANEXO HI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

A PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº

41542163000183, sediadaRUA DUQUE DE CAXIAS 397 CATANDUVAS PR,

declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar
de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta,
federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CATANDUVAS PR 24/07/2024

PRECISA PERICIA
AGROAMBIENTAL LTDA

41542163000183
CREA 176609/D
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é 2 ANEXOU
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

A PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº
41542163000183, sediadaRUA DUQUE DE CAXIAS 397 CATANDUVAS PR,
declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho
, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

CATANDUVAS 24/07/2024.

PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA
41542163000183
CREA 176609/D
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DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA VALER-SE DOS BENEFÍCIOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006.

Ao Setor de Licitações do Município de Tres Barras do Parana /PR:

A empresa Precisa Perícia Agroambiental Ltda inscrita no CNPJ nº. 41542163000183
estabelecida na rua Duque de Caxias N 397. através de seu contador o Sr., CRC nº. .
04644199990 DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob
as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data,

enquadra-se como:
(X)-MICROEMPRESA, conforme inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/

2006.( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do artigo 3º da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

() - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo
3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Tres Barras do Parana 24/07/2024

JOSNEY NATALICIO issteviarico atire
FELL:04644199990 (EtiiticstsasãoDacos: 20260726 153522 0300

JOSNEY NATALÍCIO FELL
CPF 046.441.999-90

CONTADOR CRCIPR 057975/0-6
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Edo aro lcnes de peer é as CREA-PR “Atom pEsisTRO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230004260

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);
Profissional: MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES RNP: i71B313403
Ragistro: PR-AT6609ID
Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO.
Número da ART: 1720233901861 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Senviço Registrada em: 26/07/2023. Baixada em: 2610712023. Forma de registro:
Subsiluição Participação técnica: Individual
Empresa contratada: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL CNPJ: 95.595.120/0001-95
Rua: AV. GETÚLIO VARGAS Nº: SN
Complemento: Bairro: CENTRO
Citado: DIAMANTE DO SUL UF:PR CEP; 85408-000
Contrato: 011/2023 celebrado em 05/04/2023 Vinculado a ART: 1720233287454
Valor do contrato: R$ 1.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira
Ação Instlucional
Endereço da obralsenviço: AV GETULIO VARGAS Nº: SN
Bairro: CENTRO
Citado: DIAMANTE DO SUL vE:PR CEP: ssaga.o00
Coordenadas Geográficas: -25,04181 x -52,680168|
Endereço da obralsenviço: LINHA GENTRALITO Nº: SN
Bairro: RURAL
Cidade: DIAMANTE DO SUL uF:PR CEP: ssaga.000
Coordenadas Geográficas: -25,05167 x -52,685903
Data de ici: 05/04/2023 Conclusão efetiva: O5107/2023
Finalidade: Ambiental
Proprietário: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL CNPJ: 95,595. 120/0001-95
Alivitado Técnica: 1- Execução de serviço técnico de recuperação ambiental recuperação ambiental, 15 OBRAS
Observações da certidão:
O Crea-PR certfica os Gatos da ART.
CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presento Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela voracidade o exatidão des informações nole constantes,

Cartidão de Acervo Técnico nº 172023000426012025
47/08/2023 10:21

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea “dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos.

“em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional

A autencidade o a validade desta coridão dove ser
confirmada no silo do CroaPR, no endereçoips: croa-gr org. informando “o número da
protocolo: 223279/2023,
A falslicação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando O autor à respectiva
ação penal

CREA:PR

EEE

To

ENS

Tesouro

m

Ep

|

tulBed

'ezozIBoiLt

ep

OEPO0OEZOELL

IVO

É)



MUNICÍPIO DE

DIAMANTE DO SUL
SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O municipio de diamante do sul, inscrito no CNPJ 95.595.120/0001-95 com sede
em, Diamante do sul - PR, av getúlio vargas, sn — centro diamante do sulfpr -
CEP 85.408-000, representada pelo sr. Darci Tirelli, atesta que a empresa, precisa
Pericia Agroambiental Ltda, inscrita no CNPJ 41542163000183 situada na rua
Duque de Caxias n 397 centro de catanduvas - PR, CEP 85470-000, representada
e sob a responsabilidade técnica do sr. Maycon Douglas da Silva Tavares registrado
no crea sob Número 176609/D e RPN 1718313403 realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato 11/2023
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Av Getúlio Vargas, sin — Centro
Diamante do Sul- PR
3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: execução!recuperação
ambiental! recuperação de 15 nascentes.
4. Período de realização dos serviços: 05/04/2023 a 05/07/2023

000203

5. Periodo contratual: 12 meses ZA 9

Diamany 5
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digital por DARCI a
TIRELLI:020 nRetuozo26ss6s73 5

Dados: 202506 g
26956979 1639:20-0300' pI A

Darci Tirelli * 5

Prefeito em exercicio 5

ra do profissional
ENG. Agronomo Maycon DS Tavares

CREA 176609/0
RNP 1718313403
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A GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
Estado do Paraná

Atestado de capacidade técnica

De um lado, o MUNICIPIO DE CAFELANDIA, pessoa jurídica de direito público
interno, devidamente inscrito no CNPJ nº 78.121 .878/0001 -72, localizado na Rua
Vereador Luiz Picolli, 2 9.9 - Centro, Cep:85.41 5-000, Cafelândia - PR, , simplesmente
denominado CONTRATANTE atesta que, a empresa PRECISA PERICIA
AGROAMBIENTAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ nº41 .542.163/0001 -83 com sede na Rua Duque de Caxias, 397-Cep:85470000 Bairro: Centro, Telefone:(45)99102-
3137,emailimaycon tavares (Dhotmail.com no município de Catanduva/PR, neste ato
representado, pelo(a) Sr.(a) MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES, brasileiro
portador(a) da cédula de identidade nº 102136063, devidamente inscrito(a) no CPF
nº091. 568.1 19-69, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, realizou:

Dados da obra/serviço
Execução (mão-de-obra) de 15 recuperação e proteção de nascentes ao longo das baciasdo município de Cafelândia/PR, previstas no Convenio Itaipu nº4500068896;
compreendendo: limpeza manual da nascente, abertura de vala para escoamento da
água, retirada da terra assoreada, construção da estrutura para proteção (barragem) com
solo-cimento, pedras e canos.
Número do contrato
037/2023
Período de execução
24/04/2023 - 20/12/2023
Período contratual
12 meses

9

CAMudagdicaso
SECRETÁRIO DE AGRICULTI a E/MEIO AMBIENTE

/ NERITOSÉ FI RA

Fil
ENGENHEIRO AMBIENTAL

ORLANDO DE PARIS JUNIOR
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SINTEGRA a TA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

DataiHora Host
IDENTIFICAÇÃO Cotia dn consuta OD Srisiadds orar 10
lonpu: [a 542 163/0001.83] [E Posssoza-ss
[Nome Empresarial: [PRECISAPERICIAACROAMBIENTALLTDA 1

ENDEREÇO
[Logradouro: [RUA DUQUE DE CAXIAS] =
(Número: |B97 o |complemento: |[
Bairro: —|/cENTRO =
Município: |[CATANDUVAS E Co ue er
CEP: fpsarodoo |eletone: ]lta553235-2019 |
(Email: ]MAYCON TAVARES QHOTMAIL.COM a |

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[Atividade Econômica Principal: [4399103 - OBRAS

[4744007 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS
[4744004 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA,mi PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS |Pe [4789089 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS |i PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS |ANTERIORMENTE
[4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
|o312022 Do]

[Situação Atual: [HABILITADO - DESDE 03/2022
[Situação Cadastral: JarIvO - DESDE 03/2022 |

RT ADSESASS (SIMPLES NACIONAL) SIMPLES NACIONAL - DIA 03Regime Tributário: O MES
[SPED (EFD, NF-e, CT-e): [ Maiores informações clique aqui |

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas polo próprio contrbuino cadastrado. Não valem
“como carão a sua elotva existência do fato a da dreio, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

“nbuláriadorivada do operações com al ajustadas

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

wiwsintegra fazenda pr gowbrisintegral m



PRECISA
q AGROAMBIENTAL.

Ao

41542163000183
precisaagroo(gmail.com

000207

Proposta de preços

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº
41542163000183, sediada na RUA DUQUE DE CAXIAS 397 CATANDUVAS PR, atraves de
seu representante legal, Sr MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES portador do CPF 09156811969
, vem apresentar proposta de preços conforme apresentado em disputa

[LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE | VALORU VALOR TOTAL

o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE.
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DÊ.
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERA-
ÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE
ÁGUA

25 769,00 19.225,00

oz CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERA-
ÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DEÁgua

20 744,00 14.880,00

Valor total da proposta- 34.105,00

aguardamos deferimento e seguimos a disposição

Catanduvas 24/07/2024

PRECISA PERICIA
AGROAMBIENTAL LTDA

41542163000183
CREA 176609/D



É PRECISA

Ao

| AGROAMBIENTAL
41542163000183
precisaagrooQgmail.com

Proposta de preços

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº

000208

41542163000183, sediada na RUA DUQUE DE CAXIAS 397 CATANDUVAS PR, atraves de
seu representante legal, Sr MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES portador do CPF 0915681 1969
, vem apresentar proposta de preços conforme apresentado em disputa.

LOTE | ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE | VALORUNT | VALOR TOTAL
OL | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E 74400 18.800,00

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE | É !
SERVIÇOS & FORNECIMENTO DE |
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERA-
ÇÃO E PROTE NASCENTES DEÁGUA

o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 20 [744,00 [ 14.880,00
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE:
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERA. | |
ÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE |Ácua | |

Valor total da proposta- 33.480,00

aguardamos deferimento e seguimos a disposiçao

Catanduvas 29/07/2024

PRECISA PERICIA
AGROAMBIENTAL LTDA

41542163000183
CREA 176609/D



000209OnoTIza, 18:04 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

Daiaitiora Host CELEPAR
OUONZODA 15 0325Cadastro de Inscrições Estaduais

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 9093802435 Inscrição CNPJ 41,542.163/0001-83
Nome Empresarial Precisa Pericia Agroamblental Ltda
Esiaçã fa Duguo do Gas, 67 Cento

000 - Catanduvas - PR
Telefone (asy3235-2019
E-mail MAYCON TAVARES. QHOTMAIL.COM
Aliado Eeenêmica “go Ou deAerria

4744.0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas
[1] 4744-0J04 - Comercio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, TijolosAtividade(s) as

Econômica(s)Secundária(s) 4789-0199 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados
Anteriormente
4399-1/05 - Perfuracao e Construcao de Pocos de Agua

goracteristcas do Unidade Produtiva com Atividade no Local
Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustivel, Etc), Estabelecimento
Fixo(Fora da Loja), Porta a Porta(Posto Móvel, Ambulante, Carro Pipa)

Início das Atividades 03/2022
Formas de Atuação

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 09/2022
Situação Cadastral agyo - Desde 03/2022
Regime Pagamento 2520.2093 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -Atual: Desde 03/2022
SPED (EFD, NF-e, CT- Edescer Maiores informações clique aqui

Itps: arinternot pr goubicadioms! c. cadicms2.asp?olIser=BeCad=80CNPJ=41.542. 163/0001-8380SEQ=18eNumimage=RO108ePagor... 11%



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 41542163000183

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000210
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 02/08/2024 08:31:25

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA
CNPJ: 41.542.163/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: CNJ |
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa |
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
|Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

sulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
17/07/2024 17:15:37 CADASTRO DE PROPOS' DE TDA |
2207/2024 12:45:09 CADASTRO DE PROPOSTA MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515581156
23/07/2024 14:2112 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

037157 siesssro p= prorosTA socostarioas
24 11:31:51 CADASTRO DE PROPOSTA | JC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME.

ZAO7/2024 11:55:19 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME
ZAOT2024 15:41:58 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 091588 11969 foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação
até 24/07/2024 17:41
24/07/2024 16:11:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 adicionou o arquivo
2fdcf3dea2614786921491f91eBedéas. pdf aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo.
de647eObB7edaf969cbf1 Sad 38684727 pdf aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:30 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1968 adicionou o arquivo
fec3317813184dSAbA9MBOcecBe7cbd pal aos documentos complementares,
24/07/2024 16:11:32 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1968 adicionou o arquivo.
a9TbB3dBdaBB425GhBISSa 182624afo4.pdí aos documentos complementares.

024 16:11:32 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo.
ced213724261428a94 15bácBc7e21478 pd aos documentos complementares.

alGTI2024 16:11:33 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1968 adicionou o arquivo
07226161167a4584968a422220H10d6 pdf aos documentos complementares,
24/07/2024 16:11:33 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915881 1969 adicionou o arquivo.
034fo6ad 1b764bc19095855010414285 pdf a0s documentos complementares.
24/07/2024 16:11:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo.
b7ecaa0006ee408a979daa9e32440820 pol aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
62ade6cS0a1b47 1cBBebábBI9926c5d6, pdf aos documentos complementares.

24/07/2024 16:11:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 acicionou o arquivo.

657 fbicoi49b0a0820b9aScSfaSh3 pa aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:37 MENSAGEI EGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
aBi207013cob4eaob5044466BbbbbaaT pd aos documentos complementares,
24/07/2024 16:11:38 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
b26c0b4926944cBcafOf408b341 30193, pel aos documentos complementares

Gerado em: 024 |2024 13:28:36 1des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

24/07/2024 16:11:39 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo

1ca951070094decb130183832e4bac5. pdf aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1968 acicionou o arquivo
Sc2104dei2Tf4b3chdcheOBIS37e2e59 pdf aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:41 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1989 acicionou o arquivo
d85c176/2184bc1a6dbf746701904b.pdí aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo

complementares. —
MENSAGEM PREGOEIRO

O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo.
792afciBca9b42ce80620bco7GBa 1ad6 pdf aos documentos complementares.

| Adao 16:11:51 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915811969 adicionou o arquivo
f2f06a031bb843598H 3bd6ffe1 1a515.pdf aos documentos complementares.
24/07/2024 16:11:53 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 adicionou o arquivo
851C330ca0244252b7OciTccdB1eSdaf pal aos documentos complementares.
2407/2024 16:11:54 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
06547C95259469c88a094bBb7 bbaS5e pdf aos documentos complementares,
24/07/2024 16:11:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
0BS46c9082494bacaSGe1d9552cd6BBd. pot aos documentos complementares.
24/07/2024 18:08:24 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo.
05/324a770044ci7ac53009817578a55. pal aos documentos complementares.
29/07/2024 11:15:08 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
53355966 1b304: a93cec511b86. pdf aos documentos complementares.
29/07/2024 11:15:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 adicionou o arquivo
déschadf? 100424c9b4247d74267bIBT pd aos documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade; UN Marca: Senviço Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS; LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRE-TENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Quantidade: 25 Valor Unit. 744.00 Valor Total: 18.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Rocio so Nom Documento Oferaincal  OlnaFindl DM ME

TMANCON DOUGLAS DA SILNATAVARES 015 4154216305 1MGI0O 74400] Sim
2 JDCOSTALTOA 008 40.826. 198/0001-94 1.167,00 71000 55 Sm
à ISSO CONSULTORIA E TREINAMENTOS 096 24227 20800010 1.109,00 700 ts Sm

Gerado em: 02/08/2024 13:28:36 2de9
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 025 12.873.44310001-76 1.167,00 101500 ms sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortaimicial  OfertaFinal Di) ME
INABILITADOS

” Razão Social — Num Documento Oferta In OfertaFinal DUM] ME.
MOVIMENTOS DO LOTE

11/07/2024 17:16:32 PUBLICADO o
T2J07/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/07/2024 13:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS . =
24/07/2024 14:01:46 DISPUTA o

pras sois tance so costairos (PARTICIPANTE 008) 1.167,00
24/07/2024 14:01:46 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1467,00
ZAIOTIROZA 14:01:46 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1467,00
24/07/2024 14:01:46 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.100,00
24/07/2024 14:02:06 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.059,00
24/07/2024 14:06:37 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008) E 1.098,00
24/07/2024 14:09:14 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.095,00
24/07/2024 14:10:03 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008) 1.080,00
24/07/2024 14:10:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA,
24/07/2024 14:10:05 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 194,00
24/07/2024 14:10:14 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.079,00
28/07/2024 14:10:15 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811959 (PARTICIPANTE 1.060,00
24/07/2028 14:10:34 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA JPANTE 025) 1.059,06
24I07I202A 14:10: LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TA 09156811969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:10:57LANCEPAULO JOAQUIM DE OLÍVEIRA (PARTICIPANTE 025)
24/07/2024 14:11:03 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE

4107/2024 14:11:39 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) Tasso
Z4/0TI2024 14:11:44 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515581196 (PARTICIPANTE 1.054,00
24/0TI2024 1411151 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025)] 1.055,00
24/0712024 14:11:57 LANCE | ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056] 152,00
24/0TI202A 14:12:03 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 025) 051,00
24/07/2024 14:12:09 LANGE NAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515581196 (PARTICIPANTE 1045,00
24/07/2024 14:12:14LANCEISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058)
24/07/2024 14:12:26]LANCEPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) “1.039,00
24/07/2024 14:12:38 LANCE ISSOCCONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096) 1.038,00
24/07/2024 14:12:58 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 103700
24/07/2024 14:13:04 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056) 1.035,00
24/07/2024 14:13:20 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156511969 (PARTICIPANTE 103400
24/07/2024 14:13:23 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.034,00
24/07/2024 14:13:30 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE 1.033,00
24/07/2024 14:13:43 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) E 1.032,00
2407/2024 14:13:48 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156611969 (PARTICIPANTE 103100
24/07/2024 14:14:01 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) 1.030,00

Gerado em: 02/08/2024 13:28:36 3de9
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24/07/2024 14:14:03 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095) 30,00
24/07/2024 14:14:42 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.020,00
24/07/2024 14:14:46 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008) 1.020,00
24072024 14:15:07]NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 096 no valor de 30,00 foi cancelado.
240712024 14:15:13 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES ONISGSTISOS [PARTICIPANTE —maDo
24/07/2024 14:15:16 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) = 1.019,00
24/07/2024 14:15:22 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511069 (PARTICIPANTE 101800
24/07/2026 14:15:36 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025) TOTTAs
24I0712024 14:15:43 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09756811069 (PARTICIPANTE TOTG0O
ZAOT20ZA 14:15:53 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 025] TOTEO

PS
hai0712024 14:16:45 LANCE ISSOCCONSULTORIAE TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 055] 997,00
24/07/2024 14:16:49 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515G8TI96S [PARTICIPANT 996,00
24/0712024 14:17:35 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 056] 09500
24/07/2024 14:47:40 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09150871969 [PARTICIPANTE 394,00
24/07/2024 14:47:57 LANGE ISSO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055) 350,0
24]07I2024 14:18:09 LANCE 7 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09150811559 (PARTICIPANTE EE
240712024 14:18:15 LANCE | MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 05750511565 (PARTICIPANTE s58,00
24I0712024 14:19:12 LANCE ISS0C CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA ME (PARTICIPANTE 055] 35500
ZAIOTIZOA 14:19:18 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 051505509 (PARTICIPANTE 35400
24/07/2024 14:19:44 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 980,00

ZAIOTIROA 14:10:50 LANCE | MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 091505569 (PARTICIPANTE sro
ZAIOTIAOZA 14:20:50 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 056] sro
ZAIOTIaOA 14:20:54 LANCE MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 051505M56S (PARTICIPANTE sro
ZAOTOZA 142001 LANCE ISSOC CONSULTORIAE TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 055] sTEo0
24/07/2024 14:21:06 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1959 (PARTICIPANTE 87506

e: 2128 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 370,00
2AIOTIZODA 14:21:34 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915087069 [PARTICIPANTE 359,00
ZAITIaOA 14:22:18 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056) 10500
24/07/2024 14: 32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 096 no valor de 185,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta.
24fo7iaçaa 14:22:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lanco do PARTICIPANTE 096 no valor do 870,0 foi cancelado,
24/07/2024 14:22:51LANCE1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095)
24OTIZO2A 14:22:56LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE
240712024 14:23:05LANCETSSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095)
2AOTIZO2A 14:23:11LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 [PARTICIPANTE
24/07/2024 14:23:29
24/07/2024 14:23:35

LANCE
LANCEMAYCON DOUGLAS DASILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE

ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056)

24/07/2024 14:23:53LANCE1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096)
LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1909(PARTICIPAN
LANCEISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 095)
LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE

24/07/2024 14:25:41LANCEISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 098)
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24/07/2024 16:25:48 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156911969 [PARTICIPANTE
24/07/2024 14:26:36 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056]
24/07/2024 14:26:45 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE

TANGE 15SOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME [PARTICIPANTE 056)
TANGE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05150511569 [PARTICIPANTE

Z4/0TI2O2A 14:27:44 LANGE I5SOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [PARTICIPANTE 056)
280712024 14:27:51 LANCE MAVCONDOUGIAS DA SILVA TAVARES 05156511569 [PARTICIPANTE
24/07/2024 14:28:19 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA ME (PARTICIPANTE 096)
24/07/2024 14:26:25 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 [PARTICIPANTE
24/07/2024 14:28:36 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096)
24/07/2024 14:28:43 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE
4/07/2024 14:29:30 LANCE |SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 096)

24/07/2024 14:29:36 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681196 (PARTICIPANTE
ZaJOTIRO2A 14:30:10 LANGE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 059)
ZAJOTIZOZA 14:30:16 LANCE MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515061 IS69 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:30:49 LANCE 1550C CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 056)
24/07/2024 14:30:55 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156811569 [PARTICIPANTE
2ajoTiaoaA 1432730 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 008)
24/07/2024 14:32:45 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTI
24/07/2024 14:34:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA Cc

O detentor da melhor oféra da etapa de lances é MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969
24/07/2024 16:34:45 HABILITAÇÃO
240712028 1450/09 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, solicitamos que a empresa adeque os valores dos dois lotes para que os mesmos fiquem no mesmo preço, uma vez que o
serviço é o mesmo, só dividimos em dois lotes pelo fato de serem dois recursos diferentes
24/07/2024 14:54:14 MENSAGEM MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156871989
Boa tarde caro pregoeiro, pelo fato de dividir em dois lotes , nos baseamos no valor de um lote para equilibrar com o outro, dessa
forma não e possivel, tirar ainda mais valores, da proposta o que podemos fazer e a media dos dois para equiparar se for o casa!

AIOTIZO2A 15; IENSAGEM MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915687 1969
jevo enviar a documentação nos dois lotes, ou em um somente?

01/08/2024 19:28:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156811569 (PARTICIPANTE 74400
0206/2024 14:21:28 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02i0aiz024 11:36:25 EM ADJUDICAÇÃO
02/06/2024 13:26:35 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem 1 Unidade; UN Marca; Sarviço Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRA-MENTAS, HORA MÁQUINA. MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS EDj
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR. RESPEITAND:
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZA
NASCEN-TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO
Quantidade: 20 Valor Unit: 744,00 Valor Total: 14.460,00
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nim Documento Olorinicial Olenafinal ONPG ME

TMAVCON DOUGLAS DA SIA TAVARES 024 41562-163/000183” 1.167,00 788,09 Sim
215806 CONSULTORIA E TREINAMENTOS 068  24.227.208/0001-80 110000 74506 555 Sm
4 JD COSTALTDA tá 40826.19810001:4 1.167400 78000 567 Sm

“a PAULOJOAQUIM DE OLIVEIRA 076 1278 M43/00OKTG 116700 101700 3560 Sm
DESCLASSIFICADOS

Reco Soda Num Documento Oficial Olorarinal  OU0O ME
INABILITADOS,

Razão Sociai Nim Documento Oforaii GieriaFinal UG ME
MOVIMENTOS DO LOTEO sos

12/07/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS. E

ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA

j LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) o 1.167,00

ENTIRNDA AGO LANGE MAVCONDOUGLAS DASILVA TAVARES 09156811969 [PARTIGIBANTE Tier
24/07/2024 14:0' LANCE JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114) O 46700
ATZ 16046 LANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTOA-HETPARTIGIBANTE 068) 400.06
24/07/2024 14:02:13 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.099,00
DUTODA 16:06:46 LANGE 7 JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114] “060.06
24/07/2024 14:09:46 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
RNOTIaODE 14:09:58 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLVEIRA PARTICIPANTE U75] Tora
24/07/2024 14:10:21 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:10:22 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068)
2407/2024 14:10:38 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 075) =»

e: 1410:47 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 063) 1.060,00
aaloTIao2a 14:10:49 LANCE MAYCON DOUGUAS DA SILVA TAVARES 0515611569 [PARTICIPANTE 1.063,00
2ajovizoza 141 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05155811569 PARTICIPANTE, 159,00
Z4JOTI2024 14:1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076] 1.058,00
240712024 1441109 LANCE MAYCON DOUGUAS DA SILVA TAVARES 05156511565 [PARTICIPANTE 057,00
24/07]2024 14:11:16 LANCE 15SOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068] 1.055,00
240712024 1441:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156611569 [PARTICIPANTE 1.054,00
240712024 1411133 LANCE 1550C CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068] 1.050,00
24/07/2024 14:11:39 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE 1.049,00
240712024 1841745 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE OG) 1.048,00
24/07/2024 14:11:50 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) 1.045,00
2ajo7iâo24 14:41:52 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156571569 [PARTICIPANTE 1.047,00
240712024 1411155 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 104400
24/07/2024 14:11:58 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE, 1.044,00
24/07/2024 14:12:04 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE 1.043,00
24/07/2024 14:12:09 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 1.040,00
ZaOTIRO2A 14:12:13 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) o 1.043,00

Gerado em; 02/08/2024 13:28:36 sdeg
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LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE

24072024 14:12:14 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681 1969 (PARTICIPANTE 18800
RW07IRG26 12:60 LANCE | ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA ME (PARTICIPANTE 055] Tos6,06
24/07/2024 14:13:09 MENSAGEM MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969id Gan cilineniádo roi filo jo arde io no
Ruo7IRoza 14:13:21 NOTIFICAÇÃO. SISTEMA
lance do PARTICIPANTE O24 no valor de 139,00 oi cancelado
ATIRADA 14-13:36 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES DSTEOBTIGESTPARTICIPANTE Tosa
2aoagaA 14:45:42 LANGE ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTIGIPANTE 055] 103500
DATIaORA VANS LANCE MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES OSISGBTIDES (PARTICIPANTE 10s4do
ATRGDA 144555 LANGE PAULO JOAQUÍN DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 079] 163400
RATAGDA 144856 LANGE 15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME [BARTICIBANTE 055) 1.630,00
24/07/2024 14714:00 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09150571969 (PARTICIPANTE 1.033,00

Os ic sussa onassesscrame ms 1.029,00
RUO7IRO2A 1414706 LANGE HAVCON DOUGLAS DASILVA TAVARES 09TS0BMGOSTPARTCIBANTE 1.625,00
auoglêçõa fátá:iã LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09TS6BIHOS (PARTICIPANTE oz6oo

[07/2024 14:14:22 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 1.027,00

AIGTIZORA 165/06 LANCE MAVGON DOUGIAS DA SILVA TAVARES OTS0BTIGGSTPARTICIPANTE 02500
FAIoVIêGDA 14/45/16 LANGE 15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 055) 624,00
AGIR 141527 LANCE MAVGON DOUGUAS DA SILVA TAVARES 0915687196 PARTICIPANTE
AIGTI2ORA 181529 LANCE 7 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076) 102500
AGTIaOaA 84536 LANCE MAVGON DOUGUAS DA SILVA TAVARES 05150811965 PARTICIPANTE 102200
AIGTIZORA 144536 LANGE  ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - E (PARTICIPANTE 088] 1.620,00

“AIGTIZORA 144546 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 076] 161500
AOTIaGDA 14/1551 LANGE MAVGON DOUGLAS DA SILVA FAVARES 09156511965 (PARTICIPANTE Tora
AiGTizOda 44857 LANCE  ISSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - NE IPARTIGIPANT ioraoo
AloTizoza 141602 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE TG iorroo
ATIaORA VAGA LANCE MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511965IPARTICIPANTE todojõó

0720241416:26 LANCE  ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 055] ss800
On ST E E RETO 357,00

24/07/2024 14:16:59 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068) — 990,00
ZAIaTZA NANTIOA LANGE MAVCONDOUGUAS DASILVA TAVARES 0ST558MGOS (PARTICIPANTE 588500
AOTIaGDA 14/48: LANGE JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114] 57000
oTIaçDa 14:46:24 LANGE MAVGON DOUGLAS DA SILVA FAVARES 05155871055PARTIGIFANTE 6a
iGTI2OdA 46:18 LANCE JD COSTALTOA (PARTICIPANTE 114) 36500
alonizoza vaza s6400
24/07/2024 14:20:00)LANCEJDCOSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
ZAJOTIROZA 14:20:05LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 091!
24/07/2024 14:21:21LANCEJDCOSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:21:27LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 05156811965 [PARTICIPANTE
24/07/2024 14:22:40LANCEJDCOSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:22:49)“LANCEMAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE
24O7IRO2A 14:24:00LANCEJD COSTA LTDA [PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:24:10
24loTIzO2A 14:24:52

E
LANCE

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156911969 (PARTICI
JD COSTA LTDA (PARTICIPANTE 114)

Gerado em: 02/08/2024 13:28:36]
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24/07/2024 14:25:02 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:26:13 LANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114]
24/07/2024 14:26:25 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811565 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:26:50 LANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114]
24/07/2024 14:26:56 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681165 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:27:09 LANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:27:35 LANGE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156571969 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:27:44 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
2ajorizoza 1 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515587196 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:28:30 LANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114]
24/07/2024 14:28:32 LANGE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811965 (PARTICIPANTE

02872028 142555 canos nisscondousais dasivasavases 0915011960 (armicpaNTE
24I07/2024 14:28:53 LANGE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:29:00 LANGE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 091506/1965 [PARTICIPANTE
24/07/2024 14:29:24 LANGE JO COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) |
24/07/2024 14:29:31 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156:
28/07/2024 14:30:38 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:30:44 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515681196 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:31:18 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:31:22 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068)
24/07/2024 14:31:23 LANCE MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156511569 (PARTICIPANTE
ZAIOTIZOZA 14:34:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811569 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:31:39 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME [PARTI TE 06
24/07/2024 14:31:49 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (PARTICIPANTE.
24/07/2024 14:32:12 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14: LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 [PARTICIPANTE

4 14 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068)
Opigrzaasssssos ane ssconsovsasdasivasavases csissmrisso ersrioranTE

24/07/2024 14:33:43 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114) —
24/07/2024 14:33:45 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09155511565 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:34:32 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 18:34:40 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0975681 1959 (PARTICIPANTE
24/07/2024 14:36:40 LANCE JD COSTALTDA (PARTICIPANTE 114)
24/07/2024 14:36:16 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515681165 (PARTICIPANTE
2410712024 14:36:40 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 068)
24/07/2024 14:36:51 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0515681169 (PARTICIPANTE
2907/2024 14:37:19 LANCE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 065) |
24/07/2024 14:37:26 LANCE MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09158811969 (PARTICIPANTE —
24/07/2024 14:39:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915811969
24/07/2024 14:39:27 HABILITAÇÃO
02/08/2024 11:21:28 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
O2/08/2024 11:36:29 EM ADJUDICAÇÃO,
D2/08/2024 13:26:35 ADJUDICADO

SS (PARTICIPANTE

Gerado em: 02/08/2024 13:28:36] Bde 9
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Eis 48.0 Mummino
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNING Õ

EQUIPE DE APOIO CÁRIOS SNIEZRO

APOIO (UANA CRISTINA REFFATTI
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

TOTAL DO PROCESSO: 33.480,00
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915661969 41.,542.163/0001-83 33.480,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 013 Lance: 744,00 Total: 18.600,00

0 Unidade: UN Marca: Serviço — Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.
(FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE
DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRE-TENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO PERTI-NENTE ÀS
NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12,651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS.
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Quantidade: 25 Val. Ref.: 1.167,00 Valor Unit.: 744,00 Total Item: 18.600,00
LOTEZ Quant.: 1 Num: 024 Lance: 744,00 Total: 14.880,00
ltem:1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo o
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA
(FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
FERRA-MENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE
DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLA-ÇÃO PERTINENTE ÀS.
NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS NASCEN-
TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO
Quantidade: 20 Val. Ref.: 1.167,00 Valor Unit.: 744,00 Total Item: 14.880,00

Gerado em: 02/08/2024 13:28:35] 1de2
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aiii Maia
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING. j]

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 02/08/2024 13:28:35.

APOIO WUANA CRISJNA REFEATTI

2de2
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RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024.

a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

000223

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

> PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA — CNPJ Nº 41.542.163/0001-83

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
ITEM un DESCRIÇÃO oTDE

VALORUNITÁRIO
(RS)

VALOR
Rs

o UN

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES) NOS
TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS,
LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS,
TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,

INFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO &
LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE À LEI Nº
12651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. À LOCALIZAÇÃO DAS NASCENTES
SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE
MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS
SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBJETO DEVERÃO SEGUIR AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE
SOLO-CIMENTO - CURITIBA: INSTITUTO EMATER, 2015, 207”,
DISPONÍVEL EM:
tips /oreny saude pr gov br farquivos/Eile/folheto Proteçao Na
scentes pá, ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS DA
ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE.

LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
ITEM un DESCRIÇÃO

25

arpE

74400

VALORUNITÁRIO
(RS)

18.600,00

VALOR
(1)

oz UN

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS
TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRE

BARRAS DO PARANÁ E à ITAIPU BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS,
LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS,
TORNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO,
CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A
LEGISLAÇÃO PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE À LEI
12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. À LOCALIZAÇÃO DAS NASCENTES
SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE
MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS
SERVIÇOS PRESTADOS PARA ESTE OBJETO DEVERÃO SEGUIR AS
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE
SOLO-CIMENTO - CURITIBA: INSTITUTO EMATER, 2015, 20”,
DISPONÍVEL EM:
http: / men. saude pr gov hr/arquivos/File/folheto Proteção Na
scentes pl. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS DA

2 74800

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br

14.880,00

PR
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ipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Munic

ITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE,

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 33.480,00 (Trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais)
Desclassificações

» NÃO HOUVE

Inabilitações
> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 02 de agosto de 2024.

VANI USA AsEPA RO O
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ 000225
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Adm: Nº 58/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA

Empresas vencedoras valor total: R$ 33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais): MAYCON
DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (41542163000183) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$
33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 2 de agosto de 2024.

AV. Brasil, 2420
CNPJ 78.



NA ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
eme) CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Adm: Nº 58/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA

Empresas vencedoras valor total: R$ 33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais): MAYCON
DOUGLAS DA SILVA TAVARES 0915681969 (41542163000183) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$
33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais).

s do Paraná - PRAV. Brasil, 242 2 Foi
CNPJ 7!
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CAPITAL DO FEIJÃO

NAS 4 ESTADO DO PARANÁ 000227
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

ço
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024

Processo Adm: Nº 58/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA

Empresas vencedoras valor total: R$ 33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais): MAYCON
DOUGLAS DA SILVA TAVARES 09156811969 (41542163000183) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$
33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais é
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. | e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

AV. Brasil, 242280)
CNPI TS 2! do Paraná - PR95 eprgov.br



0002928

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/08/2024 14:22:36
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
O: Unidade; UN Marcar Serviço Viodelo

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPE-RAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS EDEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE À LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. & LOCALIZAÇÃO DAS
NASCENTES SERÁ INFOR-MADA CONFORME O CRO
Quantidade: 25, Valor Unit: 744,00 Valor Total: 18.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Di) ME

7 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 013 41.542.163/0001-83 1.187,00) 744,00 Sim
2 JDCOSTALTDA — O Doe do826.198000NBT A67DO t70,00 349
3 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS 096 24.227.299/0001-80 1.100,00) 78000 AM
à PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 025 128734900ITS 116100 101500 3045 Sm

DESCLASSIFICADOS
Raio socar Nom Documento Ofonaimcial OitaFna OMG ME

INagiLITADOS
Razão Sociat Num Documento — Oficial Oiotafinal DUM ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/08/2024 14:22:37
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
TemT Unidade; UN Marca: Serviço — Hodeio
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECU-PERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA (FONTES). NOS TERMOS DOS
CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS
SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, MÃO-DE-OBRA E
MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS EDEMAIS
CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº 12.651/2012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS
NASCEN-TES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRO
Quantidade: 20 Valor Unit: 744,00 Valor Total: 14.880,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DECO) ME

1 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 024 41.542.163/0001-83 1.167,00 748,00 Sim

Gerado em: 02/08/2024 14:22:37 1082



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

S

2 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS 068 24.227.299/0001-80 1.100,00 745,00 Sim
3 JD COSTALTDA 114 40.826.198/0001-81 1.167,00 750,00 Sm
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 076 12873.4430001-76 1.167,00 1.017,00 3560 Sm

DESCLASSIFICADOS o
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dita) ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dim) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

2de2Gerado em: 02/08/2024 14:22:37
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
Processo Administrativo Nº 58/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 11/07/2024 17:16:33

LOTE 1 -Lote1
28/07/2024 18:01:46“ME
VÁLIDO

[SSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA.
1,400.00

MAYCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES

24JO7I2O2A 14:11:51
VÁLIDO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
1053.00

2410712024 14:11:87“ME [5506 CONSULTORIA E EINAMENTOS LTDA
váLIDO 1,05200
28/07/2024 14/12/03 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 1,051.00
28/07/2024 14:12:09Dor5sB1169
váLiDO
240772024 14:12:14-ME

MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
1,049.00

18SOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

váLIDO 1.040.00
2/07/2024 14:12:25 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váuDO 1.039,00

váLDO 1.167,00. 240772028 141238 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ue
2410712024 1601746 JD COSTALTDA AE o
váLDO 116700: RC ZATIROZA 14/1258 PAULO JONGUIMDE OLIVEIRA
2610712024 18:01:46 PAULO JORQUIM DE vAtIDO 1us7oováLDO 141670029/2024 14/1304 ISSOC CONSULTORIKE TREINAVENTOSLTDA
24072024 18702706 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA MEváLDO 108800 VÁLIDO 1403500
24]OTIa02A 140BAT JD COSTALTDA ZATI2OZA 141320 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
VÁLIDO 109800. OsisGeMissaváLIDO 14034400
241072024 18:08:14 ISSOC CONSULTORIK E TREINAMENTOS LTDAa ZATI2OZA 14:13:23 PAULO JOAGUMDE OLIVEIRA
váLDO 108500 VÁLIDO 1493400
2410712024 18/10/03 JD COSTALTDA 281072024 14:13:30 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
váuDO 108000 OS!SSENIOSOváuDO 10380024072024 18/10/05 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA OONERIATSAS SADIO JONSUNDES NENE
vALIDO 108400 aváuDO 1032006 ee “ATA ISAIAS NNCON DOUGLAS DA SINA TAVARESVÁLIDO 1.079.00 Corssarises s
240712028 14/1015 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES vALDO 103100asrssatises 1801 AQUI DE OLIVEREi ragogo 240TAGZA TAHHD PAULO JORGUINDE OLIVEIRA

váuDO 103000
24IO7I2OZA 14:10:34 PAULO JORGUIN DE OLIVEIRA STR TANANS 5506 CONSULTORIAS TRENAENTDEI TOvÁudO 105900 2$OTADRA TA-AOO, ISOS CONSULTOS 7 OS LTDA
28/07/2024 14:10:43]MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES

“ME
Os1s6811989
VÁLIDO 1.058,00
24/07/2024 14:10:57 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 1,057.00
24/07/2024 14:11:03 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
OsnssB11969
VÁLIDO 1.056,00
24/07/2024 14:11:39 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 1,055.00
281O7IzODA 14cTIsÃAagissartosa
VÁLIDO

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
1,054,00

Gerado em: 02/08/2024 14:22:37

CANCELADO 3000
24/07/2024 14:14:42 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESoasssa1106o
váLIDO 1,020.00
24OTIZOZA 14:14:45 JD COSTALTDA
váLIDO 1,920,00
28/07/2028 14:15:13 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESOasssa11060
VÁLIDO 101900
24/07/2024 14:15:16 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLIDO 101900

1006
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

24/07/2024 14:15:22OSisgang6s
váLuDO

MAYGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
101800

28/07/2024 14:21:06]dosssanto6o
váLIDO

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
s7500

24/07/2024 14:15:38
váuDO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
101700

240712024 14:15:53
váLDO

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
1,016,00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
101500

24/07/2024 14:15:59MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
orssan isa
VÁLIDO 1,000.00
OTA TAIGAS ISSO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAE

VÁLIDO 997.00
ZUOTIZOZA TAÇAS MANCON DOUGLAS DA SIVA TAVARES
Gansoat gosváLiDo EO
“ATADES TANTAS ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAne
VÁLIDO 995.00
ZUTZOZA TANTAS MAVCONDOUGUAS DA SILVA TAVARES
Gorsaar seo
VÁLIDO 994.00
GTADEA TANTAT ISSOC CONSULTORIRE TREINANENTOS LIDAe
váLico sso00
“AOTA0ES TA NEOS MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARESEsrssstieco
VÁLIDO 993.00
“AIGTZOZA 14105 MAVCONDOUGAS DA SILVA TAVARESGorssstiodoVÁLIDO E

05572525155557 5555 =>"=75=5=5===5="=5507VE
VÁLIDO 985.00
2807/2024 14:19:18]Dorsganta6s
váLDO

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
98400

24/07/2024 14:19:48“E
váuiDo

15505 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
980.00

28/O772024 14:19:50
oorsegngss

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES

váLDO s7900
2407/2024 14:20:50 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAME
vÁLIDO sr800
28/07/2024 18:20:54 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESDotsgattg6s
váLiDO sm00
2407/2024 18:24:01 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ME
váLIDO s76.00

Gerado em: 02/08/2024 14:22:37

24/07/2024 14:21:28-uE ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA.

CANCELADO s7000
28/07/2024 14:21:34 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESOorssar1S6o
váLIDO 969.00
28/07/2028 14:22:18]“ME
CANCELADO

15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
165.00

240712024 14:22:51“ME SSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA.
VÁLIDO 965.00
24/07/2024 14:22:55 MAVCON DOUGIAS DA SILVA TAVARESOgssat1S6o
VÁLIDO 96400
28/07/2024 14:23:05“ME 15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
váLIDO 963.50
28/07/2024 14:23:11 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
O956at 1969
VÁLIDO 96200
24/07/2024 14:23:29“ve
VÁLIDO

1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS L

950.00
MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES24/07/2024 14:23:35O9156511969

váLIDO 949.00
24/07/2024 14:23:59“ME TSSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
váLiDo sasoo
TAOTTOZE 182359 MAVCONDOUGLAS DA SILVA TAVARESdorsostioaváuiDo serao
24/07/2024 14:24:52“ME 1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
váLIDO 945.00
24/07/2024 14:24:57 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESoonsasarg6a
váLIDO sa4.00
28/07/2024 14:25:41NE
váLiDO

15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

2/07/2024 14:25:48Dorssanigea
váLIDO

MAYCON DOUGLAS DAILVA TAVAR!
939.00

1850C CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA.240712024 14:26:35-ME
váLIDO 93500
24/07/2024 18:26:45 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESDoissang6a
váLiDO s3400

2de6
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2410712024 14:27:05 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAe
váuiDo ssogo
ZAGIBDaA VAZIA MAVCON DOUGLAS DA SILIA TAVARES

Gsrsee risováuDo E
NGTADES VEATAR TSSOG CONSULTORIK E TREINAMENTOS LTOAe
VÁLIDO 925.00
ZAGANES SATA WAVCONDOUSIAS DA SICIA PAVARESsrsnenides
VÁLIDO 924.00
TAGTAÇES 62818 ISSOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAees saogo
7922 528725 WAVCONDOUGIAS DA SILVA TAVARESo61se8nNSgováuDo sia0o
NGTAGER 528 TESOG CONSULTORIKE TREINAMENTOS LTOAe
VÁLIDO 910.00
2ajo7izoza 14:28:43
Os1568 1969 MAVYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
VÁLIDO 809.00
24/07/2024 14:29:30 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ME
VÁLIDO 808.00
24/07/2024 14:29:36 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESO956811969
VÁLIDO sov.00
24/07/2028 14:30:10 1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ME
vÁLIDO 800.00
240712028 14:30:16
SISGST Teo MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES

799.00
2ejorizozA 14:30:40“ME
váLIDO

1SSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
78000

28/07/2024 14:30:55]
Ooysgan 1969
váuDO
2afo7I2024 14:32:39
váLIDO
24/07/2024 14:32:45Dsissaris6s

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
r7900

JDCOSTALTDA
77000

MAYGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
váLuDO 769.00
D1/08/2024 19:28:26 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES0915681969
VÁLIDO 74400

LOTE2-Lote2
24/07/2024 14:09:46 JD COSTALTDA
vÁLIDO 1167.00

Gerado em: 02/08/2024 14:22:37

24/07/2024 14:01:46
váLIDO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
146700

ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
VÁLIDO 1,100.00
24/07/2024 14:01:46 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES |
ossaatigos
VÁLIDO 146700
2ao7i2024 14:02:13 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLIDO 1,099.00
24/07/2024 14:09:46 JD COSTA LTDA o
váLIDO 1,080.00
24/07/2024 14:09:58 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,
VÁLIDO 1,079.00
24/07/2024 14:10:21 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
Oorsemtg6a
váLIDO 1,065.00
24/07/2024 14:10:22 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAME
váLIDO 107500
24/07/2024 14:10:38 PAULO JORQUIN DE OLIVEIRA.
VÁLIDO 106400
24/O7I202A 14:10:47“ME
váLIDO
28/07/2024 14:10:49Ost56a11969.

15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
1.060,00

MAYCON DOU
VÁLIDO 1.063,00
24/07/2024 14:10:55 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
Ogssgat1g6o
VALIDO 1.059,00
24/07/2024 14:11:01 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,
VÁLIDO 1.058,00
28/07/2028 14:11:09Oossar196o
VÁLIDO

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
1as700

24/07/2024 14:11:16vE TS50G CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
VÁLIDO 1.055,09
24/07/2024 14:11:26 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
asnssêr raca
VÁLIDO 105400
24/07/2024 14:11:35“ME 1SSOG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
váLIDO 1,950.00
28/07/2024 14:11:39 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARE:ostssatg6a
váLiDO 1,049.00
28/07/2024 14:11:45. PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLiDO 1,048.00
240712024 14:11:50“ME
váLiDO

ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

104500

3de6
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24/07/2024 14:11:52 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/OTIZOZA 14:15:1615506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAOs156Bt1S6S -ME
váLIDO 1,047.00 VÁLIDO 102400
24/07/2024 14:11:55. PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 24/07/2024 14:15:27 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESVÁIDO 104400 OS1SGBNISGO
24I07/2024 14:11:58 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES Do: ieaano,
Osisear1a6s 24/07/2024 14:15:29 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLiDO 104400 VÁLIDO 1.02300
ZAOTI2024 JA:120Aasisgenis6s MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:15:36Dorssato6o MAYCON DOUGLAS DAIVA TAVARES
VÁLIDO 1,043.00 VÁLIDO 1,022.00
24/07/2024 14:12:09 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 24/07/2024 14:15:36 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA-ME -ME
VÁLIDO 1,040.00 VÁLIDO 1.020.00
407/2024 14:12:13 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 24/07/2024 14:15:46 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 1,043.00 VÁLIDO 1,019.00
240712024 14:12:14MAYCONDOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:15:51MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESO9156811669. DorssErtSo6o
CANCELADO 439.00 VÁLIDO 101800
RATAÇEA 4/1250 ISOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA. 2472024 1418/57 I5SOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDAue É
váLIDO 1.038,00 VÁLIDO 101600
28/07/2024 14:13:36 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:16:02 PAULO JORQUIM DE OLIVEIRA
ostsontages váuDO 101700váLIDO 103700
24/07/2024 14:13:42 1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ME
váLIDO 1,035.00
24/07/2024 14:13:83]Os156811969]MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
VÁLIDO 103400
24/07/2024 14:13:55 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 103400

240772024 14:16:04Oorssatiseg
váLIDO
24/07/2024 14:16:28“ME
váLIDO
247/2024 14:16:35]0915681060
váLIDO

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
997.00

| Soa E 15506 CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA247/2024 14:16:59“ME ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
VÁLIDO 1,030.00 VÁLIDO 980.00
24/07/2028 14:14:00 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:17:04 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
0156811969 Osns6Br Ses
VÁLIDO 1,033.00 VÁLIDO 988.00
240712028 18:14:06 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 28/07/2028 14:18:17 JDCOSTALTOA
váLIDO 1,029.00 VÁLIDO s7000
24/07/2024 14:14:06 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:18:24 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESDorssar196s| Og56at 1969
VÁLIDO 1,029.00 VÁLIDO 969.00
24/07/2024 14:14:13 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 240712024 14:19:18 JDCOSTALTDA
densesttono, VÁLIDO 965.00vALIDO 1,028.00 a

24/07/2024 14:19:24 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
24/07/2024 14:14:22 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA oossatiaso
VÁLIDO 1,027.00 VÁLIDO s6400
24/07/2024 14:15:06 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES. 24/07/2024 14:20:00 JD COSTA LTDA
add VÁLIDO s60.00vALIDO 1,02500 a —

240712024 14:20:05 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESOo1s6s11g6a
váLIDO E

Gorado em: 02/08/2024 14:22:37 sde6
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24/07/2024 14:21:21 JD COSTALTDA 240712024 14:29:24 JD COSTALTDA
VÁLIDO 950.00 VÁLIDO 840.00
24/07/2024 14:21:27 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:29:31 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESagssatioso Osr5sg11660.
VÁLIDO 949.00 VÁLIDO 839.00
2AIO7IzO2A 14:22:40 JDCOSTALTDA 28/07/2024 14:30:38 JD COSTALTDA.
váLiDO 930.00 VÁLIDO 838.00
24/07/2024 18:22:49 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:30:44 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESao5sat1066. oosssa11969
VÁLIDO 929.00 VÁLIDO ss700
24/07/2024 14:24:00 JD COSTALTDA 24/07/2024 14:31:18 JD COSTALIDA
váLiDO 920,00 VÁLIDO 83600
280712024 18:24:10e
hyáLiDo

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 24/07/2024 14:91:22“ME SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
919.00 VÁLIDO 33500

24/07/2024 18:24:52 J DCOSTALTDA 28/07/2024 18:31:23 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
váLiDO amoo 9158811969

váLiDO a350024/07/2024 14:25:02MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESOsrs6etiges 24/07/2024 14:31:28 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESSALDO ao900 OStSBBTISES
váLioo

ZAIOTIaGRA 14:26:13 JD COSTALTDA oLIDO 9000 “ATA 45:39 ISSOG CONSULTORIA E TRENA
24/07/2024 14:26:25 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES váuioo 80000
Os1s6a 11669áico as900 S/A FAS4O NATEON DOUGLAS DA SINA TAVARES
24/07/2024 14:26:50 JD COSTALTDA váLico 799.00
VÁLIDO 880.00 24/O7IaG2A 1452/12 JD COSTALTDA
24/07/2024 18:26:56 MANCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES váLiOOsisGatIS6S

24/07/2024 14:32:22 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESváLIDO arado Csrnarides
2407120261 JDOOSTALTOA váLio 796.00
VÁLIDO 878.00 24/07/2024 14:33:01 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA6 ssa qt
os 156811969. váLiDO 79500
VÁLIDO 877.00 24/07/2024 14:33:07 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
24/07/2024 14:27:44 JD COSTALTDA Osrscertoso
Válido a1500 VÁLIDO 79400
2410712024 18:27:55 MAVCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES auoavas nasua GOSTO:
asrssar 106 vaLio 78700
VÁLIDO 874.00 24/07/2024 14:33:48 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
24/07/2024 14:28:30 JD COSTALTDA OsssGe tiago
VALIDO sto00 VÁLIDO 78500
2410712028 14:28:52 MAVGON DOUGLAS DA SILVA TAVARES MANianaA 14532 AÀ DICOSTAETTA:aonsgattoss váLiDO 78000
VÁLIDO 873.00 24/07/2024 14:34:40 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
24/07/2024 18:28:38 MANCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES Ossscarisesasnsarosa váLio 77900
váLio 869.00 “24/0712024 14:36:10
20712024 14:28:53 JDCOSTALTDA váLiDo 750.00
VÁLIDO 850.00 24/07/2024 14:36:16 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES
24/07/2024 18:29:00 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES Ostscerts6oosnssarsss váLiDo 14900
váLico sas0o
Gorado em: 02/08/2024 14:22:37 sde6
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24/07/2024 14:; 1SSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ME
VÁLIDO 74800
2407/2024 14:36:51 MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARESOstS6B1960
vALIDO z4rao
2AOTIROZA 14:37:19 ISSOC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA“ME
váLiDO z4500
24/07/2024 14:37:26 MAYCONDOUGLAS DA SILVA TAVARESOS1S6B11069
vALDO 74400

Gerado em: 02/08/2024 14:22:37 6de6
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sm UVUZLIO
Art, 1º. Fica concedida a estabilidade no serviço público municipal as
servidoras aprovadas no concurso público nº. 001/2019, lotadas na
Secretaria Municipal de Educação abaixo relacionadas:
Professora

Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná em 02 de
agosto de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Mumicipal

Publicado pe
Malice Cristina Mariano

Código Identifcador:412F5386
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
e anna

Processo Adm: Nº 58/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO
DE NASCENTES DE ÁGUA
Empresas vencedoras valor total: R$ 53.480 D0(tvinta e três mil é
quatrocentos e oitenta rcais)/MAYCON. DOUGLAS DA SILVA
TAVARES 09156811969(41542163000183) com os lotes: L, 2 no
valor total de R$ 33.880,00 (trinta e três mile quatrocentos e tenta
reais
À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições leais « de acordo com
oa(s) Lei nº 14133721, Ant 28, ie. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Conmssão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊ
E

BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 2 de agosto de

GERSO FRANCISCO GUSSOe": Competente
Publicado p

Vanessa Macagnan
Código Identificador:4953DE9!

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

322024
Processo Adm: Nº 58/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO
DE NASCENTES DE ÁGUA
Empresas vencedoras valor lotal: R$ 33.480,00(1rinta é três mil
quatrocentos e oitenta reais) MAYCON DOUGLAS DA SILVA
TAVARES 09156811969(41542163000183) com os lotes: 1, 2 no
valor total de R$ 33.480,00 (irinta e três mil € quatrocentos é oitenta
reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 2 de agosto de
2028,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

ve liariomunicipal.com bromp

Publicado por
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AOZOSERO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 2 TERMO ADITIVO DO CONTRATO.
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 124/2023.

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ
Comiratada: DE BONA & MOHR POÇOS ARTESIANOS LTDA-
CNPJ 36.668.418/0001-19
Objeto: Prorrogar a prazo de vigência do Cantrato Administrativo de
Execução de Obra nº 124/2025,
Prazo de Vigência: 15 (Quinze) meses
do contrato
Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato.
Deta: 02/08/2024,
As allerações realizadas no contrato através deste termo aditivo
passam a ter validade a partir de 13 de agosto de 2024.
Tomada de Preços nº 04/2023,

contado a partir da assinatura

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:092A7FFF
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 5947/2024
Data: 31/07/2024

SÚMULA: Declara situação de emergência e
excepcionalidade nos serviços de educação do
municipio de Três Barras do Paraná, c dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras.
da Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe s
conferidas por lei
Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação, (O!
nº 154/2024 SEMED, datado de 31 de julho de 2024)DECRETA:
Art. 1º, Fica Declara situação de emergência e excepeionalidade nos.
serviços de educação do municipio de Três Barras do Paraná, em
virtude da vacância do cargo de professor (4), pela exoneração da
servidora senhora Andréia de Carvalho Guerrero, lotada no Centro
Municipal de Educação Infantil Anaju,
Parágrafo único. Em virtude da situação descrita no caput deste
artigo, autorizo o chamamento de um(a) Professor(a) aprovado (a) no
Concurso Público nº 001/2019,
Art 2º, Esto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 31 de
julho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUssO
Prefeito Municipal

blicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador: 2828C4AL
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
DECRETO Nº248 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado em
concurso público e dá outras providências,
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Publicado por:
Sidnei Cruz de Souza

Código Identificador:4BDDEFCF

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICOsan
A Pregocira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução da objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA — CNPJ Nº 41.542.163/0001-83
LOTE Nº01- CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895

4, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe

Descrição ES E ator ças
OTA DE EN ESTACA PA PRESA EN ER
PEATEAS NECESANOS de AECURFANÇÃO | PACTEÇÃO DE NASCENTES Di AGUA WORTES] NOSa OS CONVÊNIOS UA ENTRE O Inicio TRÊS BARRAS DO PARANA E AH]
ENAONA PAZ PARTE DOS SEREI FORQCCNENTO, DE TEDOR (5 EU ENTOSFERAS NORA AQUa NO BEORRA E MATEUS Lia EU Rara 5]RENAS, TUBOS TORNO, REGISTADO E BENS CORÍNDES GUARDO NEcESs AnSR 15 RETIDO VEL NGRELLADR. RISERTANDO A LEGIÃO FRTNENT A
AMRANGENDO, TODO O. TERRITÓRIO, DO MUNIÍO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA ISTE OBILTOSER Su arca ções DESTAS LM PROTEÇÃO DE NASCÊNES À BASE DES
sro gs en oa s ans a ALE 5, COUGRTÓRO SECO

LOTEN*02-1TAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
mescaição ore
ESTAÇÃO DE ENA ESPECINIZA DA PAR PRESA DENSO
ATENA NECESSÁRIOS À RECUFERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, HORTESM NOS
TEAIOS DOS CONVÊNIOS FIANADOS ENTRE. 6 MUNICÍO DE TRES BARRAS DO PARANA E A EA
BINACONAL FAZEM, PART DOS, SERVICOS BORNCIMENTO DE, TOBOS 05, EQUIANENTOS
DRENÕE, TAMBAS. SUDOS, TONNEIRAS, REGISTROS E DEMAIS CONEXÕES, WANDO NECESSÁRIO
CONFORME O LS PRETENDIDO VELO AGRICULTOR, RESPEITANDO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE 9
NASCENTES ESPECIALMENTE A LINE ISGRIAMI  CUDIGO PLORSTAL À LEGALIZAÇÃO DA)
ABRANGENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUNICIPIO. OS SERVICOS PRESTADOS PARA ESTE OBIETU]
ERERÃO SEGUIR, ETUCICNÇÕES DESCRITAS EM PRIRÇÃO DE MASCÊNS À Bad DE SOLO
pin saude e ge quilo Petas Nascer ár ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS]ONA PAIRA e RECO RCÕES DO RETA O De ni AE

Valor total à ser registado para o fornecodor: R$ 33.480,00 (Trimta e três mil quatracentos e oitenta reais)
Desclassi
NÃO HOUVE
Inabilitações

va diariomunicipal.com br'amp 768
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NÃO HOUVE
Três Barras do ParanáPr, 02 de agosto de 2024.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGPregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 16453034
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 83/2024
SÚMULA: Abre no Orçamento do Executivo Municipal do exercício financeiro de 2024, Crédito Adicional
do excesso de arrecadação e superávit financeira do exercicio anterior

lementar em virtude

O Prefeito do Município de Turvo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 4,320/64 e na Lei Municipal nº
AR de 28 de novembro de 2023, resolve e
DECRETA:
Art, 1º - Abre no orçamento do Municípia para o exercicio financeiro de 2024, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 109.662,36 (cento é
nove mil, seiscentos é sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), destinados a suplementar as dotações do orçamento conforme segue:

SERENA PRENDA, HERNANES ORE
SANTTENÇÃO COM DESFESAS DE RESTFUICHO, DEVONUCRO DE CONVENTOS DESRSST
STERIORES, PRECATÓRIOS É SENTENCAS IVAFERIR] SDENZAÇÕESEREsTTICÕES

EEE RISTERTAL, HEM OU SERVICO PAR SAIR TUEE SCCO ENNIO ENENTAL PARA PAMICTASNDIGESTASCRPONCAS EABOCEECENTES]ET FUNDO MUNICIPATDOS DIRETOS DA CHIANCÃ E DO ADOLESCENTE[ESET RIANUTENÇÃO DAS ACTES VOTADAS ACHANCA EDO ADOLESCENTE

E OUTROS SERVIÇOS DE TERCHROS TESSORIUHIDCA

Art. 2º - Os Recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, que trata o at, 1º deste decreto, decorrerão:
51º Do excesso de arrecadação orçamentária do exercício anterior de dotação de fomte vinculada do orçamento vigente no valor de R$ 99.206,47
(noventa é nove mi, duzentos e seis reais e oitenta e sete centavos), conforme segue:

82º Do superávit financeiro do exercício anterior de dotação de fontes vinculadas do orçamento vigente no valor de R$ 10.45
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme segue:

49 (dez ni

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREHOS DA CRIANÇA E PO ABOTERTENTT

Art, 3º Este Decreto entrará cm vitor ma data de sua publicação.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 32/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede a Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná!PR, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XxX.XXX-59
e portador da Carteira de Identidade nº 902.XXX.XXX -2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta
cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a
homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO
DE PREÇOS Nº 32/2024, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa indicada
e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA, observadas
as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 32/2024 e
seus Anexos

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado
a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que
será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, com
sede a Rua Duque de Caxias, nº 397, Centro, na cidade de Catanduvas/PR, devidamente
inscrita no CNPJ Nº 41.542.163/0001-83, representada por seu representante legal devidamente
constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. MAYCON DOUGLAS
DA SILVA TAVARES, inscrito no CPF nº 091.XXX.XXX-69 e portador do RG Nº10.XXX.XXX-
3 SSPIPR, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos
no item 3.2 desta Cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Preço, valor máximo e as
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE Nº 01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
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VALOREM UN DESCRIÇÃO arDE | untário VAOR
RS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA |
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES
DE ÁGUA (FONTES). NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU
BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA,
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO| DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E
DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO |
PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO à LEGISLAÇÃO | | |
PERTINENTE ÀS, NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº |Ot | UN |azesiizota - CÓDIGO FLORESTAL. À LOCALIZAÇÃO DAS | 25 | 74400 | 18.600,00
NASCENTES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA | |
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO
O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA
ESTE OBJETO DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES| DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOLO-| CIMENTO — CURITIBA: INSTITUTO EMATER, 2015, 20%
DISPONÍVEL EMtpm saude pr.gov briarquivos/Filefoheto Protecao Na
scontes pel. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS
DAITAPUEAS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIO| AMBIENTE.

LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023 |
VALOR

no DESCRIÇÃO | aTDE UNITÁRIO VALORTEM RS) (R$)|| CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS

NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES
| DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS

ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU
| BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE

|

TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA,
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO
DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E
DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO
PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO

UN | PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE À LEI N'| o) | pao | 1488000
125592012 - CÓDIGO FLORESTAL. A LOCALIZAÇÃO DAS À
NASCENTES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO

O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA
ESTE OBJETO DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES
DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOLO.
CIMENTO — CURITIBA: INSTITUTO EMATER, 2015, 20P"
DISPONIVEL EM
Hp: /Iweny Saudo. pr gov briarquivos!Filolfolheto Protecao Na
scentes. pal. ALÉM DISSO, E OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS
DAITARUE AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE

oz

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência da Forecedora,
desde que comprovado vantajoso, nos termos do Artigo B4 da Lei nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
nos termos do Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, à
Licitante mais bem classificada ou a Fornecedora, no caso da contratação direta, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à
Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pela primeira classificada

PARÁGRAFO QUINTO - A existência do preço registrado implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Adminisiração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis
Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do
desconto ofertado pela Licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme
atualização do Sistema

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada
administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) A Lei nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

e PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela
Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vil, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

[1 da Leinº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HIV, V, VI 8 VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021

9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

Páginad des
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(Dtresbarras.pr.gov.br



000243

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

ficar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO — As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO -— Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso,
deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o
respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Fomecedora convocada na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA — PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente a Fornecedora contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante
a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fomecedora das
responsabilidades decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante requerimento formal da Empresa Licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
b) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes
deste processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão
de empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos
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do Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como GESTOR desta Ata de Registro de Preços:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF Nº
O70.XXX.XXX-09;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como FISCAIS oriundos deste procedimento
licitatório as seguintes:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio
Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX -67, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.XXXXXX-15, fiscal
suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a
execução do objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à
qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se
relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,
ainda, a Fornecedora, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se
definidas no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
Página 7 de 8
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14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
licitatório que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO Ez
GUSSO:40988660059=k:= ==

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

goubr jrumamenies
PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA

MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES — Representante Legal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.
Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PRECISA PERÍCIA AGROAMBIENTAL LTDA - CNPJ Nº 41.542.163/0001-83
LOTE Nº 01 — CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895f VALOR

ITEM | UN DESCRIÇÃO QTDE | UNITÁRIO | VALOR
| ! ARS) es
[CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAZADA PARA I

RRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE. MATERIAIS
NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES| DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À ITAIPU
BINACIONAL. FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, || | MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO
DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS, REGISTROS E
DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME O USO| PRETENDIDO PELO AGRICULTOR RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES. ESPECIALMENTE A LEI Nº(9 UN s2es12012 - CÓDIGO FLORESTAL A LOCALIZAÇÃO DAS 25 74400 | 18.600,00
NASCENTES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO
O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA
ESTE OBJETO DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES
DESCRITAS EM “PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOLO-
CIMENTO — CURITIBA INSTITUTO EMATER, 2015, 20
DISPONÍVEL EM
http:/Awww. Saude pr.gov.brfarquivos/Fileifolheto Protecao Na

| scentes pdf. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS.
| DAITAIPUE AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIO
| AMBIENTE.

LOTE Nº 02 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023| T VALOR.
| TEM | UN DESCRIÇÃO QTDE | UNITÁRIO

I (88)| T CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS| NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES
DE ÁGUA (FONTES), NOS TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU
BINACIONAL, FAZEM PARTE DOS SERVIÇOS: FORNECIMENTO DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA,
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, LIMPEZA, EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO
DE DRENOS, TAMPAS, TUBOS, TORNEIRAS. REGISTROS E
DEMAIS CONEXÕES QUANDO NECESSÁRIO. CONFORME O USO
BRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESPEITANDO ALEGISLAÇÃO
PERTINENTE ÀS NASCENTES, ESPECIALMENTE A LEI Nº E92 UN sasssmora - CÓDIGO FLORESTAL A LOCALIZAÇÃO DAS AO, | Ano
NASCENTES SERÁ INFORMADA CONFORME O CRONOGRAMA.| DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, ABRANGENDO TODO| O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA

| ESTE OBJETO DEVERÃO SEGUIR ÀS ESPECIFICAÇÕES
DESCRITAS EM "PROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOLO.

| CIMENTO - CURIIBA: INSTITUTO EMATER, 2015, 20P"| DISPONÍVEL EM
http:/hwww Saude pr.gov.brfarquivos!Filelfolheto Protecao Na

| scentes pd. ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS
DAITAIPU E AS RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE MEIO| AMBIENTE.

| vaLoR(Rs)

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 33.480,00 (Trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais)
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Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14. 13312021.
Data da assinatura: 05/08/2024
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, www tresbarras,pr.gov.br.
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Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele Cristina Pereira

Código Identificador:27820E58

ESTADO DO PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024

JBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS
(ECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA — CNPJ Nº 41.542.163/0001-83
LOTE Nº01 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500068895
me us fescuço foros

PATERNA NECESSARIOS À RECUFERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE AGUA WONTES) NOS]
TERMOS DOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU)
FERRAMENTAS, HORA MÁQUINA, BRO DERA E NATERINS LINEEZA, ENEELÇÃO, NTALAÇÃO DE
DRENOE TANTAS, TUBOS, TONNEMAS REGISTROS E ENS CONEDE QUANDO NECESSÁni
CONPORE O USO PRETENDIDO PELO AGRICULTOR, RESHEITANDO A LLUISLNÇÃO, PERTINENTE A
SASCENTES, ESPECIALMENTE A LES NOIR GSLAS = CÓBIGO, FLORESTAL A LOCALIZAÇÃO DAI
ORANENDO TODO O TERRITÓRIO DO MUSICO. OS SERVIÇOS PRESTADOS PARA, ESTE OOTO]
DEVERÃO SEGUIR A EsPECHICAÇÕES DESCANTAS EM MROTEÇÃO DE NASCENTES À BASE DE SOL
ce sect prgy arquivo Feto Piteco. Nascemos pd ALÉM DISSO, É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS]
NOTA TER ES RECOMENDE DO BEAR TAENTO DE NE aum

LOTE Nº02- ITAIPU MAIS QUE ENERGIA” 4127858/2023
x piscução foroE RSARS NESSE RECUPERAÇÃO E PREGAS E RES DE NOVAWU NAMa CSN rADOS E O Mn DE TRÊS Bati Dl PME artPa CR a GD go 0

PRESOS TARA JUS, ToiNaias, REoris E bio condes aluvo ct áno
SERES O ETERNO TO ACTOR espe À Leo Ação er
SARCERES CESPCIRGENTE TE O REA CEBNCO ERaSTAL A LOCALENEÃO DASCE ESA Con OERG DEPARA DES ASo o EU Pa PRESTADOS PAR E
SEMANAS NEGRAS EtEdrCAçÕES PESCAS E RREO DE MAES À BASE DE SOL
O e ana a ima AURA O oa TÓiO su a]a OE CO E o

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 33.480,00 (Trinta e três mil quasrocentos e oitenta reis)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado ns Ata de Registro de Preços
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme ArL.84 da Lei 14,133/2021]
Data da assinatura: 05/08/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de T
wwrresbammas pr.gov br

Barras do Paraná, ou seja,

Pregão Eletrônico SRP Nº 32/2024,
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